
O DIA
Nª 25.792 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

Big tech é excluída do rol de
 Inteligência Artificial de alto risco

Governo SP disponibiliza linha de crédito
que incentiva o setor de Rádio e TV

Página 6

Página 2

Economia cresce 0,9% no terceiro
trimestre de 2024, diz IBGE

Agroindústrias terão
R$ 546,6 bilhões em

investimentos até 2029

www.jornalodiasp.com.br QUARTA-FEIRA, 4  DE DEZEMBRO DE 2024

Fundado em 5 de abril de 1933

Página 3

  Página 6

  Página 4

Esporte
Rally de Campos do Jordão

Puma, Vectra e duas gerações de
 Mustang são os vencedores

Falta de energia em São Bento do Sapucaí fez a etapa noturna de sexta-feira ter um desafio extra aos participantes
Uma das melhores provas

de todos os tempos do MG
Club do Brasil. O Rally de Cam-
pos do Jordão, o 114º organi-
zado pelo clube, terminou no
sábado (29 de novembro) com
equilíbrio entre carros nacio-
nais e importados: vitórias do
Puma GTE 1977 de Alexandre
Loures Penna/Marcelo Ibarra
Figallo (categoria Clássico), do
Chevrolet Vectra GSi 1994 de
Antônio Marcucci/Ana Cláu-
dia Marcucci (APP) e do Ford
Mustang Fastback 1969 de Fer-
nando Leibel/Sandro Dib (Li-
vre). Na Turismo, aberta a au-
tomóveis fabricados de 2000 em
diante e sem disputa por tro-
féus, Roberto Faísco/Vilma de
Jesus Silva ficaram em primeiro
lugar com um Ford Mustang
Mach 1 2022.

O Rally de Campos do Jor-
dão foi disputado em forma de
minicampeonato, com três pro-
vas: Noturna (na sexta-feira, 28/
11), Diurna 1 e Diurna 2 (sába-
do, 29/11). Os participantes fi-
zeram percursos por vias pú-
blicas com médias horárias pre-
determinadas, perdendo um
ponto por segundo de atraso
ou adiantamento pelos pontos
de aferição. Cada prova gerou
um resultado que atribuiu pon-
tos de 25 ao vencedor a 1 para
o 15º colocado de cada catego-
ria. A vitória no rally seria atri-
buída a quem somasse mais
pontos nas três provas.

A prova noturna, com lar-
gada e chegada na Pousada do
Quilombo, em São Bento do
Sapucaí (o ponto central do
Rally de Campos do Jordão),
teve um componente inespera-

do: faltando menos de meia hora
para a largada, toda a cidade foi
afetada por falta de energia elétri-
ca – a própria Pousada do Qui-
lombo ficou às escuras. Mesmo
assim, a largada aconteceu. A
prova ficou muito mais difícil: o
percurso era conhecido por al-
guns participantes, mas a escuri-
dão total, quebrada apenas pelas
luzes dos próprios automóveis,
deixou as referências visuais mui-
to diferentes. Por coincidência, a
luz voltou no hotel logo depois
da chegada dos últimos carros.

Apesar das previsões meteo-
rológicas, as duas provas diurnas
transcorreram sem chuva. Foram
duas etapas: Pousada do Quilom-
bo-Sítio do Picapau Amarelo (na
cidade de Monteiro Lobato) e do
Sítio ao Museu CARDE, em Cam-
pos do Jordão. O sistema de mi-
nicampeonato contribuiu para
todas as categorias serem decidi-
das na última prova (veja resulta-
dos abaixo) e teve o efeito dese-
jado ao manter todos os competi-
dores motivados do começo ao
fim do rally. Após a visita, os par-
ticipantes voltaram à Pousada do
Quilombo para descanso e, à noi-
te, jantar e entrega dos troféus.

Américo Nesti, presidente do
MG Club do Brasil: “O Rally de
Campos do Jordão foi muito bom.
Com desafios, mas sem contra-
tempos, o que fez a prova ser agra-
dável e tranquila para todos. A
confraternização faz parte dos
nossos eventos e esteve presen-
te neste, com alegria geral e óti-
mas conversas. Sempre procura-
mos incluir pontos de interesse
histórico e cultural nos percursos,
e neste ano tivemos dois: o Sítio
do Picapau Amarelo e o Museu

CARDE. O museu é um marco,
tanto pelos automóveis do acer-
vo quanto pelas obras de arte,
fotos e vídeos históricos. Tudo
de altíssimo nível. O MG Club do
Brasil foi o primeiro a visitar o
CARDE e ficamos muito agrade-
cidos pela acolhida que tivemos”.

Manoel Cintra, diretor espor-
tivo do MG Club do Brasil – “Foi
uma edição sensacional. Muita
gente nova, com 34 carros, um
recorde desde que passamos a
centralizar o rally na Pousada do
Quilombo. A prova noturna aca-
bou sendo surreal por causa da
falta de energia elétrica. O formato
de minicampeonato com três eta-
pas deixou tudo mais competitivo
e manteve todos os competidores
com chances até a última prova.
Também tivemos muitos estrean-
tes, especialmente na Turismo.
São pessoas que fizeram rally
pela primeira vez e serão muito
bem recebidas nos próximos
eventos do MG Club do Brasil”.

Marcelo Ibarra, navegador
vencedor da categoria Clássico:
“A prova superou as expectati-
vas.  A noturna foi muito bem ela-
borada, com desafios que são
pegos no detalhe. A etapa diurna
teve um dia lindo, e junto com a
paisagem do trajeto e a primeira
parada ao sítio, foi deliciosa. E foi
fechada com chave de ouro no
museu CARDE. Lugar lindo, bem
elaborado, que te dá vontade de
ficar horas lá dentro. Nossa vitó-
ria foi feita com uma parceria que
nos deixou focados e alinhados,
só falávamos quando tínhamos
que ficar atentos às referências
e ao tempo de passagem por
cada uma delas, buscando mi-
nimizar os ‘erros’ de diferença. 
A  organização, os locais e a
atenção que o MG Club do Bra-
sil tem pelos participantes tor-
nam esta prova única”.

Antônio Marcucci, vencedor
da categoria App: “O Rally de
Campos do Jordão é uma prova

que não perdemos por nada.
Tem o desafio de ter uma etapa
noturna e o clima que o MG
Club do Brasil proporciona, com
a amizade e organização, não
tem preço. Passamos o final de
semana ao lado de amigos, cada
um contando um pouco dos
‘causos’ de rallyes e carros clás-
sicos. A apuração com três pro-
vas distintas foi uma ótima sa-
cada da organização, pois equi-
libra os competidores se alguém
for mal em uma delas. Geralmen-
te vamos para as provas com
Pumas, temos um GTS conver-
sível e um GTB da década de
70. Desta vez resolvemos vir
com um carro mais confortável
da década de 1990. O Vectra se
comportou bem, tem um motor
com potência razoável para as
retomadas e o ar condicionado
ajudou no sábado, pois estava
bem quente. A visita ao CAR-
DE que foi de cair o queixo. Mas
o principal para nós é o clima de
amizade e alegria do evento!”.

Fernando Leibel, vencedor
da categoria Livre – “Prova no-
turna é sempre um desafio. E
este rali teve um componente
extra: não fiz com meu navega-
dor habitual (Adriano Braz) e
sim com o Dib, que foi nosso
instrutor no primeiro curso de
rally que fizemos. O formato de
minicampeonato é muito bom.
As etapas diurnas foram bem
desafiadoras, porque meu car-
ro é muito potente e as médias
foram baixas. Tive que fazer boa
parte da prova em primeira mar-
cha para manter as velocidades
exigidas! E a visita ao Museu
CARDE foi a cereja do bolo.
Que museu maravilhoso!”

Puma GTE 1977 de Alexandre Loures Penna/Marcelo Ibarra,
vencedor na Clássico
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A economia cresceu 0,9%
na passagem do segundo para
o terceiro trimestre do ano,
empurrada pela indústria e
pelo setor de serviços, na 13ª
expansão consecutiva. Em re-
lação ao terceiro trimestre de
2023, o Produto Interno Bruto
(PIB, conjunto de todos os
bens e serviços produzidos no
país) apresentou alta de 4%.

No acumulado de quatro
trimestres, o crescimento da
economia do país soma 3,1%.
Os dados foram divulgados na
terça-feira (3), pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE). Em valores
correntes, o PIB chega a R$
3 trilhões de reais.

Em um recorte setorial, os
serviços e a indústria cresce-
ram 0,9% e 0,6% respectiva-
mente, na passagem do segun-
do para o terceiro trimestre. Já
a agropecuária foi o único setor
que registrou queda, de 0,9%.

Com os resultados divulga-
dos, o PIB e o setor de servi-
ços renovam patamares recor-
des. Por outro lado, a indús-
tria se encontra 4,7% abaixo
do pico, alcançado no 3º tri-
mestre de 2013.

A alta de 0,9% no tri-
mestre  f icou abaixo do
crescimento de 1,4% apu-
rado na passagem do pri-
meiro para o segundo tri-
mestre de 2024.   Página 3
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Comercial
Compra:   6,06
Venda:       6,07

Compra:   6,39
Venda:      6,39

Turismo
Compra:   6,12
Venda:       6,30

Entidades
comemoram PIB
mas alertam para

pressão
inflacionária
O crescimento do setor de

serviços (0,9%), da indústria
(0,6%), e da agropecuária (0,9%)
foram aspectos positivos apon-
tados por entidades empresari-
ais do país diante do anúncio
de crescimento do Produto In-
terno Bruto (PIB), em 0,9% no
trimestre, feito na terça-feira (3)
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

As federações da indústria
de São Paulo (Fiesp) e do Rio
de Janeiro (Firjan), assim como
a Federação Nacional dos Ban-
cos (Febraban), divulgaram no-
tas à imprensa nas quais citam
como relevantes o crescimento,
destacaram os vários setores da
economia em crescimento – de-
manda doméstica, dinamismo
do mercado de trabalho e cres-
cimento do crédito.

“Outro fator importante que
contribuiu para o último PIB tri-
mestral foram os investimentos,
que mostram recuperação ao
longo do ano. Com isso, a rela-
ção investimentos/PIB também
segue em trajetória de alta”, res-
saltou, em nota, Isaac Sidney, o
presidente da Febraban.

A Firjan citou a quarta alta
consecutiva do investimento
(+2,1%), o que eleva a taxa para
17,6% do PIB. “No entanto, a fe-
deração pontua que essa taxa
permanece abaixo dos 21% ob-
servados entre 2010 e 2013, bem
como da média dos países emer-
gentes, de 32%, revelando que o
Brasil ainda precisa sustentar
esse nível de crescimento por um
longo período até atingir o pata-
mar registrado em 2013”, alerta a
entidade do Rio de Janeiro.

Apesar do destaque ao qua-
dro positivo, a Fiesp aponta que
o cenário atual aponta para uma
desaceleração do ritmo de cres-
cimento da economia brasileira
em 2025. “O maior aperto das
condições financeiras somado
ao menor impulso fiscal à frente
e ao cenário externo mais desa-
fiador tende a limitar o ritmo de
expansão da atividade, sobretu-
do dos setores mais cíclicos”.

A Febraban vai na linha das
demais no que se refere ao futuro.
Para a federação dos bancos, é ne-
cessário começar a olhar para 2025
com mais atenção. “A demanda pri-
vada doméstica tem crescido a um
ritmo muito intenso, com alta acu-
mulada em torno de 5,5% no ano.
Com isso, temos visto o aumento
das pressões inflacionárias (com
números críticos em alguns seg-
mentos no atacado, especialmente
na parte de alimentos)”.

E conclui que: “Além disso,
o país precisa continuar ambici-
onando um plano crível e con-
sistente de contenção dos gas-
tos públicos. E precisamos criar
as condições para que o Banco
Central não precise, por tempo
indefinido, aumentar os juros
para nível ainda mais elevado, o
que poderia inibir esse proces-
so de crescimento econômico e
de retomada dos investimen-
tos”. (Agência Brasil)

Renda do contrato
intermitente foi menor que
salário-mínimo em 2023

Debate sobre desinformação
adia votação de projeto que

regula IA
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A PALAVRA - ”Não clama, porventura, a Sabedoria? E a inte-
ligência não dá a sua voz? Provérbios 8:1

O governador Tarcísio de Frei-
tas anunciou, na terça-feira (03),
na capital, a criação da Desen-
volve Radiodifusão, linha de cré-
dito especial destinada a incenti-
var o setor no estado de São Pau-
lo. A iniciativa vai impulsionar a
modernização de emissoras de
rádio e televisão por meio da aqui-
sição de equipamentos, investi-
mentos e inovação com opera-
ções de até R$ 30 milhões por
projeto. No total, a Desenvolve
SP, responsável pela medida, vai
empregar R$ 200 milhões nessa
linha de crédito.

“Acredito que as linhas da
Desenvolve SP podem ajudar no
esforço da radiodifusão no in-
gresso da TV digital 3.0, na con-

versão das rádios AM para FM,
na questão da sustentabilidade,
por meio dos investimentos em
energia fotovoltaica. Nossa ideia
é facilitar nesse período de tran-
sição tecnológica”, disse o go-
vernador Tarcísio de Freitas.

O anúncio, realizado durante
inauguração do Estúdio AESP
(Associação das Emissoras de
Rádio e Televisão do Estado São
Paulo), contou ainda com a pre-
sença do secretário de Desen-
volvimento Econômico, Jorge
Lima, da secretária de Comuni-
cação, Lais Vita e com o presi-
dente da Desenvolve SP, Ricar-
do Brito, além do presidente da
AESP, Luiz Arthur Valverde Ro-
drigues Abi Chedid e outros re-

presentantes da entidade.
Com foco em empresas com

faturamento anual de até R$
300 milhões, e que mante-
nham suas obrigações fiscais
em dia, a Desenvolve Radio-
difusão é uma oportunidade
para emissoras de rádio e TV
que desejam investir em tec-
nologias avançadas e ampliar
sua competitividade.

No Brasil, estima-se que exis-
tam cerca de 6.224 empresas de
rádio e televisão com fatura-
mento anual de até R$ 300 mi-
lhões, com uma parcela signifi-
cativa dessas organizações lo-
calizadas em São Paulo, que é o
maior mercado de mídia do país,
possuindo um número relevan-
te de empresas aptas para a

nova linha de crédito.
“É um programa muito impor-

tante para nós. Radiodifusão é um
serviço essencial. Radiodifusão
inclui, informa, democratiza e de-
senvolve, de modo que tem tudo
a ver com nossos pilares e com
nosso propósito. É uma oportu-
nidade que a gente enxerga para
ajudar a modernizar a radiodifu-
são do estado de São Paulo”, afir-
mou Ricardo Brito, presidente da
SP Desenvolve.

Projetos financiados
A nova linha de financiamen-

to abrange uma ampla gama de
projetos, conforme abaixo:

Desenvolvimento da TV 3.0;
Conversão de rádio AM

para FM;

Energia fotovoltaica;
Aquisição de máquinas e

equipamentos novos;
Software e serviços correla-

tos; Equipamentos de informáti-
ca;

Serviços técnicos especiali-
zados;

Equipes participantes do pro-
jeto;

Obras civis diretamente asso-
ciadas ao projeto.

Condições e benefícios
Quem optar pela Desenvol-

ve Radiodifusão, encontrará
condições diferenciadas das que
já existem no mercado, como:

Taxas de juros competitivas:
a partir de 7,18% ao ano + IPCA
para projetos de investimentos
ou aquisição de máquinas e equi-

pamentos, ou a partir de 4,23%
ao ano + TR para projetos de ino-
vação.

Prazos flexíveis:
o Até 120 meses para proje-

tos de investimento.
o Até 60 meses para aquisi-

ção de máquinas e equipamen-
tos.

o Até 96 meses para projetos
de inovação.

Como solicitar o crédito
O processo de solicitação é

100% online e pode ser realizado
pelo site desenvolvesp.com.br.
As emissoras interessadas deve-
rão apresentar um projeto de-
talhado, incluindo informações
financeiras e operacionais.

Governo de SP publica edital e define leilão
das linhas 11-12-13 de trens metropolitanos
O Governo de São Paulo, por

meio da Secretaria de Parcerias
de Investimentos (SPI), publicou
na terça-feira (3) o edital de par-
ceria público-privada (PPP) do
projeto de mobilidade urbana
Lote Alto Tietê, que inclui as Li-
nhas 11-Coral, 12-Safira e 13-Jade
de trens metropolitanos, atual-
mente operadas pela Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos
(CPTM), além do serviço do Ex-
presso Aeroporto. A concessão
irá beneficiar 4,6 milhões de ha-
bitantes da zona leste de São
Paulo, além de Guarulhos, Ferraz
de Vasconcellos, Poá, Suzano,
Itaquaquecetuba e Mogi das Cru-
zes. O leilão está marcado para
2025.

A concessão das linhas faz
parte do Programa de Parcerias
de Investimentos do Estado de
São Paulo (PPI-SP) e prevê inves-
timentos de R$ 13,9 bilhões no
prazo de 25 anos. O projeto pre-
vê a construção de dez novas
estações para atender a popula-
ção, sendo oito pela concessio-
nária e duas pelo Metrô (Penha e
Gabriela Mistral), além da recons-
trução e ampliação de outras sete
e a reforma das demais estações
existentes.

Atualmente, as três linhas
somam 102 quilômetros de exten-
são, com 29 estações em opera-
ção. Com a concessão, haverá a
ampliação de 22,6 km nas três li-
nhas; recuperação e moderniza-
ção da rede aérea, da via perma-
nente e do sistema de sinaliza-
ção; e a aquisição de novos equi-
pamentos e reformas necessári-
as para operação dos trens. A
demanda estimada em 2050, se-
gundo os estudos, é de 1,3 mi-
lhão passageiros/dia.

Expansões nas linhas e in-
vestimentos bilionários

A Linha 11 – Coral terá expan-

sões em seus dois sentidos: no
Centro da cidade de São Paulo,
será estendida da Estação da Luz
até a Estação Palmeiras-Barra
Funda e, em Mogi das Cruzes,
será prolongada em mais quatro
quilômetros, da Estação Estu-
dantes até a Estação César de
Sousa.

Investimentos Totais: R$ 5,4
bilhões

Expansão até a Estação Pal-
meiras Barra-Funda e até a Esta-
ção César de Sousa

4 estações novas: Bom Reti-
ro, Lajeado, César de Sousa e
Penha

3 estações reconstruídas:
Jundiapeba, Mogi das Cruzes e
Estudantes

3 estações ampliadas: Brás,
Guaianases e Braz Cubas

11 estações reformadas: Pal-
meiras-Barra Funda, Luz, Tatua-
pé, Corinthians-Itaquera, Dom
Bosco, José Bonifácio, Antônio
Gianetti Neto, Ferraz de Vascon-
celos, Poá, Calmon Viana e Suza-
no

Eliminação de todas as pas-
sagens em nível existentes na Li-
nha 11-Coral e substituição por
outros meios de transposição em
desnível (passarelas, viadutos
rodoviários ou passagens inferi-
ores)

Viagens a cada 3 minutos,
entre Barra Funda e Suzano

Viagens a 6 minutos, entre
Suzano e Cezar de Souza

A Linha 12 – Safira terá exten-
são entre a Estação Calmon Via-
na e a Estação Suzano, com cer-
ca de 3 km de novos trilhos e
nova integração com Linha 11.
Também ganhará nova integra-
ção com a Linha 13 – Jade nas
futuras estações Cangaíba e Ga-
briela Mistral.

Investimentos totais: R$ 3,2
bilhões

Extensão da Estação Calmon
Viana até a Estação Suzano, com
nova integração com a Linha 11

2 estações novas: Cangaíba
e Gabriela Mistral, com integra-
ção com a Linha 13

1 estação reconstruída: Ita-
quaquecetuba

6 estações reformadas: USP
Leste, Comendador Ermelino, São
Miguel Paulista, Jardim Helena/
Vila Mara, Itaim Paulista e Jardim
Romano

Viagens a cada 3,25 minutos
até Itaquaquecetuba

Viagens a cada 6,5 minutos
até Suzano

A Linha 13 – Jade também terá
expansão em seus dois sentidos:
no sentido Guarulhos, será es-
tendida da Estação Aeroporto-
Guarulhos até a região de Bon-
sucesso, com 4 novas estações
e 10,4 km de novos trilhos. Já no
sentido São Paulo, será estendi-
da até a Estação Gabriela Mis-
tral, com 2 novas estações e 5,2
km de extensão.

Investimentos totais Linha 13
– Jade e Serviço Expresso Aero-
porto: R$ 3,3 bilhões

Expansão até Bonsucesso,
com 4 novas estações: Jardim
dos Eucaliptos, São João, Presi-
dente Dutra e Bonsucesso, em
10,4km de novos trechos.

Expansão até Gabriela Mis-
tral, com 2 novas estações: Can-
gaíba e Gabriela Mistral, com 5,2
km de extensão.

Novas integrações com a Li-
nha 12 – Safira (Cangaíba e Ga-
briela Mistral) e Linha 2 – Verde
do Metrô (Gabriela Mistral).

3 estações reformadas: Enge-
nheiro Goulart, Guarulhos-CE-
CAP, Aeroporto-Guarulhos

Viagens a cada 10 minutos
O Serviço Expresso Aeropor-

to também terá melhorias, com a
inclusão da Estação Gabriela

Mistral e diminuição do interva-
lo entre os trens, com viagens a
cada 60 min (vale) e 30 min (pico).
O leilão do Lote Alto Tietê acon-
tecerá no primeiro trimestre de
2025.

“O novo contrato de conces-
são tem uma série de inovações
e melhorias regulatórias. No pro-
jeto, estamos prevendo um pro-
grama de investimentos iniciais,
uma fase de transição operacio-
nal de 24 meses, com previsão de
treinamentos e operação assisti-
da para possibilitar uma melhor
transição entre CPTM e o novo
operador, além de estudos para
resiliência climática e eventos cli-
máticos extremos. O leilão está
marcado para o dia 28 de março
de 2025, na sede da B3, em São
Paulo”, afirma Rafael Benini, se-
cretário de Parcerias em Investi-
mentos (SPI).

Participação popular
Entre os meses de junho e

julho, a Secretaria de Parcerias em
Investimentos realizou a consul-
ta e as audiências públicas para
receber sugestões da população
a respeito do projeto. Ao todo,
foram cerca de 1,2 mil contribui-
ções recebidas. Os questiona-
mentos foram respondidos e as
sugestões pertinentes foram in-
corporadas aos documentos re-
ferentes à licitação.

PPI-SP
O projeto de concessão do

Lote Alto Tietê faz parte do Pro-
grama de Parcerias e Investimen-
tos (PPI-SP) que tem como obje-
tivo ampliar as oportunidades de
investimento, emprego, desen-
volvimento socioeconômico, tec-
nológico, ambiental e industrial
em São Paulo. Ao todo, são 25
projetos qualificados e uma car-
teira que soma mais de R$ 500
bilhões.

Aeronaves se chocam no Aeroporto
 de Congonhas durante taxiamento

Duas aeronaves da compa-
nhia Latam colidiram no pátio do
Aeroporto de Congonhas, na
manhã da terça-feira (3) pela ma-
nhã. Ambas estavam fazendo ta-
xiamento, termo usado para de-
signar o deslocamento para es-
tacionar, pousar ou decolar.

Em nota, a Latam informou

que nem tripulantes, nem passa-
geiros ficaram expostos a riscos
ou ficaram feridos, desembar-
cando “normalmente e em total
segurança”. A companhia afir-
mou que as aeronaves que se
chocaram foram encaminhadas
a inspeções e que os clientes a
bordo de seu voo foram acomo-

dados em outros.
“A Latam colabora com as

investigações do Cenipa (Centro
de Investigação e Prevenção de
Acidentes Aeronáuticos) para o
esclarecimento do evento”, es-
creveu.

“Latam lamenta os transtor-
nos e ressalta que adota todas

as medidas técnicas e operacio-
nais para garantir uma viagem
segura para todos”, acrescentou.

A Agência Brasil procurou
a empresa que administra o ae-
roporto, a Aena Brasil, para ob-
ter mais detalhes sobre o aci-
dente e aguarda retorno.
(Agência Brasil)

Licenciamento 2024 chega ao fim
 em dezembro com placas de final 0

no estado de São Paulo
Veículos com placas de fi-

nal 0 (zero) devem ter seu li-
cenciamento realizado em de-
zembro. O mês encerra o calen-
dário do licenciamento 2024. O
cronograma, definido pela Por-
taria nº 17/2023, estipulou pra-
zo diferente para os veículos
de carga (caminhão e trator), de
setembro a dezembro.

A condução de veículo não
licenciado tem sido a segunda
maior causa de multa de trânsito
neste ano no estado, segundo
dados do Departamento Estadu-
al de Trânsito de São Paulo
(Detran-SP), órgão vinculado à

Secretaria de Gestão e Governo
Digital (SGGD). A infração, consi-
derada gravíssima, é punida com
multa de R$ 293,47, sete pontos
na CNH e remoção do veículo a
pátio, segundo o Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB). Para recupe-
rar o veículo, o proprietário deve-
rá pagar todas as dívidas penden-
tes, assim como o valor da remo-
ção e estadia no pátio. Em 2023,
mais de 125 mil veículos foram re-
colhidos por falta de licenciamen-
to no estado.

Como fazer o licenciamento
Para realizar o licenciamento,

o responsável pelo veículo deve
informar o número do Registro
Nacional de Veículos Automoto-
res (Renavam) e pagar a taxa em
um dos bancos conveniados
(Banco do Brasil, Bradesco, Cai-
xa Econômica Federal, Itaú, Sa-
fra e Santander), via internet
banking, aplicativo ou caixa ele-
trônico.

Após o pagamento, o con-
dutor deve baixar ou imprimir
em papel sulfite comum o do-
cumento digital atualizado
pelo  por ta l  do Detran-SP
(detran.sp.gov.br), do Poupa-
tempo (poupatempo.

sp.gov.br)  ou da Senatran
(po r t a l s e rv i cos . s ena t r an .
serpro.gov.br), ou pelos apli-
cativos Detran-SP, Poupatem-
po Digital e Carteira Digital de
Trânsito (CDT). O documento
pode ser salvo no celular do
motorista ou guardado em for-
mato de papel.

Vale ressaltar que, se o veí-
culo tiver pendência, como IPVA
não pago, multas e outras ques-
tões, o licenciamento não será
concluído, mesmo que haja o
pagamento da taxa, resultando
no bloqueio do documento atua-
lizado.

CÂMARA
Sobre a Pessoa Física do vereador Paulo Frange [na suplência

2025 pelo MDB], seus advogados movem ação [de investigação
judicial eleitoral], sobre candidatura fictícia [súmula TSE 73 - frau-
de à cota de gênero] no TRE-SP, contra 5 ‘candidaturas’ de mulhe-
res, ...

.
(São Paulo)
... que teriam beneficiado as candidaturas de 4 eleitos [2024]

pelo PP (ex-Arena). O único reeleito é o major (Bombeiro PM)
Palumbo. Entre eleitos pela 1ª vez, a única mulher é a ex-deputada
estadual Janaína Paschoal; o sargento (PM) Nantes e Murilo Lima

.
PREFEITURA (São Paulo)
Reeleito prefeito Ricardo Nunes (MDB) tá herdando o seu

próprio maior Orçamento da história. Como foi beneficiado pela
parceria do governador (SP) Tarcísio (Republicanos), vai herdar
também tudo o que for feito [pelo governo paulista] na capital

.
GOVERNO (São Paulo)
Tarcísio Freitas (Republicanos) criou linha de crédito [200 mi-

lhões de Reais - com até 30 milhões por veículo de comunicação]
pra rádios e tvs, via Desenvolve Radiodifusão. Pode trazer pra sua
candidatura 2026 o apoio de empresários e comunicadores

.
CONGRESSO (Brasil)
Pergunta aos 70 [deputados(as) e senadores(a) pelo Estado

São Paulo: tão satisfeitos com o formato pelo qual o ex-deputado
federal (PC do B - MA) e atual ministro (Supremo) Flavio Dino
liberou a volta das repaginadas emendas parlamentares ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
O que vai fazer o Lula (dono do PT) no evento do Mercosul

[em Montevideo], caso não saia como ele imagina um acordo com
a comunidade europeia e os sul-americanos [no Mercosul], uma
vez que o protecionismo além do francês não vai acabar ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Só pra causar, o deputado federal (Avante MG) Japonês pede

a extinção do PL [do Costa Neto], no qual tá o ex-presidente Bol-
sonaro, alegando “a proteção do regime democrático”, ou então
“impondo controle rigoroso”. Agora é com a PGR, dirigida pelo
cristão Gonet

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) - por se tornar referência das Liberda-
des [Concedidas por DEUS]



Economia cresce 0,9% no terceiro
trimestre de 2024, diz IBGE
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A economia cresceu 0,9% na
passagem do segundo para o ter-
ceiro trimestre do ano, empurra-
da pela indústria e pelo setor de
serviços, na 13ª expansão con-
secutiva. Em relação ao terceiro
trimestre de 2023, o Produto In-
terno Bruto (PIB, conjunto de
todos os bens e serviços produ-
zidos no país) apresentou alta de
4%.

No acumulado de quatro tri-
mestres, o crescimento da eco-
nomia do país soma 3,1%. Os
dados foram divulgados na ter-
ça-feira (3), pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística
(IBGE). Em valores correntes, o
PIB chega a R$ 3 trilhões de re-
ais.

Em um recorte setorial, os ser-
viços e a indústria cresceram
0,9% e 0,6% respectivamente, na
passagem do segundo para o ter-
ceiro trimestre. Já a agropecuária
foi o único setor que registrou
queda, de 0,9%.

Com os resultados divulga-
dos, o PIB e o setor de serviços
renovam patamares recordes. Por
outro lado, a indústria se encon-

tra 4,7% abaixo do pico, alcança-
do no 3º trimestre de 2013.

A alta de 0,9% no trimestre
ficou abaixo do crescimento de
1,4% apurado na passagem do
primeiro para o segundo trimes-
tre de 2024.

Emprego e renda
A coordenadora de Contas

Nacionais do IBGE, Rebeca Pa-
lis, atribui o resultado positivo do
trimestre a fatores relacionados
a emprego e renda.

“A gente continua com vári-
os efeitos positivos, como o mer-
cado de trabalho, a inflação está
acima da meta, mas não está em
níveis altíssimos, e o governo
continua com a política de trans-
ferência de renda”, enumera, lem-
brando que a taxa de desocupa-
ção atingiu patamares mínimos
historicamente.

Palis pondera que a desace-
leração frente o crescimento apu-
rado no segundo trimestre (1,4%
para 0,9%) não é ainda impacto
do aumento, em setembro, da taxa
básica de juros, por parte do Co-
mitê de Política Monetária (Co-

pom), passando de 10,5% para
10,75% ao ano.

“Demora um tempo para ter
um efeito maior sobre a atividade
economia. O terceiro trimestre
não tem tanto esse impacto, ape-
sar de o juro estar em um patamar
elevado”, diz.

Ela acrescenta que a base de
comparação é alta, o que faz com
que aumentos sejam menos ex-
pressivos.

Nas atividades de serviços –
setor com maior participação no
PIB - as altas ficaram por conta
de Informação e comunicação
(2,1%); outras atividades de ser-
viços (1,7%); atividades financei-
ras, de seguros e serviços relaci-
onados (1,5%); atividades imo-
biliárias (1%); comércio (0,8%);
transporte, armazenagem e cor-
reio (0,6%) e administração, de-
fesa, saúde e educação públicas
e seguridade social (0,5%).

Na indústria, houve alta de
1,3% nas indústrias de transfor-
mação - seguimento que trans-
forma matéria-prima em um pro-
duto final ou intermediário, que
vai ser novamente modificado

por outra indústria. Em contra-
partida, caíram construção (-
1,7%); eletricidade e gás, água,
esgoto, atividades de gestão de
resíduos (-1,4%) e indústrias ex-
trativas (-0,3%).

Os técnicos do IBGE calcula-
ram que o investimento no ter-
ceiro trimestre, chamado de for-
mação bruta de capital fixo, cres-
ceu 2,1% em relação ao trimestre
imediatamente anterior. Os con-
sumos das famílias (1,5%) e do
governo (0,8%) também tiveram
expansão.

As exportações apresentaram
queda de 0,6%, enquanto as im-
portações cresceram 1%.

Altas seguidas
Na comparação com o tercei-

ro trimestre de 2023, a alta de 4%
é a 15ª seguida. Na base compa-
rativa, os serviços tiveram nova-
mente maior expansão, de 4,1%,
com destaque para a alta de in-
formação e comunicação (7,8%)
e outras atividades de serviços
(6,4%).

A indústria cresceu 3,6%,
com destaque para construção

(5,7%) e indústrias de transforma-
ção (4,2%), que foi influenciada,
principalmente, pela fabricação de
veículos automotores; outros
equipamentos de transporte; mó-
veis e produtos químicos.

A agropecuária recuou 0,8%.
De acordo com o comunicado do
IBGE, “alguns produtos, cujas
safras são significativas no ter-
ceiro trimestre, apresentaram
queda na estimativa de produção
anual e perda de produtividade,
como cana (-1,2%), milho (-11,9%)
e laranja (-14,9%)”.

O instituto contextualiza que
esses recuos apagaram o bom
desemprenho de culturas como
algodão (14,5%), trigo (5,3%) e
café (0,3%), que também possu-
em safras relevantes no período.

“Já era de se esperar, desde o
começo do ano, e esse compor-
tamento, ao longo do tempo, foi
piorando, muito por conta das
questões climáticas da seca, que
têm acontecido no Brasil”, diz
Rebeca Palis.

O IBGE destaca que a melho-
ra no mercado de trabalho, que
se reflete no aumento da massa

salarial, e programas de transfe-
rência de renda, como o Bolsa
Família, colaboraram para o con-
sumo das famílias crescer 5,5%
na comparação com o terceiro tri-
mestre de 2023 – 14º trimestre
seguido de alta.

Na mesma comparação, a des-
pesa do governo cresceu 1,3%.

A taxa de investimento no ter-
ceiro trimestre de 2024 foi de
17,6%, o que representa um cres-
cimento em relação à observada
no mesmo período do ano anteri-
or (16,4%).

Acumulado do ano
No acumulado do ano até o

terceiro trimestre de 2024, o PIB
cresceu 3,3% em relação a igual
período de 2023. Nessa compa-
ração, a agropecuária (-3,5%)
caiu, enquanto a indústria (3,5%)
e os serviços (3,8%) apresenta-
ram expansão.

Revisão para cima
O IBGE informou também que

o PIB de 2023, anteriormente um
crescimento de 2,9%, foi revisto
para 3,2%. (Agência Brasil)

Agroindústrias terão R$ 546,6 bilhões
em investimentos até 2029

O governo federal apresen-
tou na terça-feira (3) os investi-
mentos que estão sendo feitos
para impulsionar cadeias agro-
industriais sustentáveis e digi-
tais até 2029. Os recursos so-
mam R$ 546,6 bilhões, sendo R$
296,3 bilhões do setor privado
e R$ 250,2 bilhões em linhas de
crédito do poder público.

Durante cerimônia no Palá-
cio do Planalto, o presidente
Luiz Inácio Lula da Silva assi-
nou um decreto criando o Pro-
grama Nacional de Pesquisa e
Inovação para a Agricultura Fa-
miliar e Agroecologia (PNPI-
AF). O objetivo é promover
ações de pesquisa e inovação
voltadas para a agricultura fa-
miliar, com ênfase na transição
agroecológica, nos territórios,
na preservação dos biomas e na
sustentabilidade dos agroecos-
sistemas.

“O impulso é para uma in-
dústria mais inovadora, depois
uma indústria mais verde, uma
indústria mais sustentável”,
disse o vice-presidente e minis-
tro do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços,

Geraldo Alckmin, sobre os di-
versos atos anunciados.

Os projetos estão ligados à
Missão 1 da Nova Indústria
Brasil (NIB). Lançada em janei-
ro deste ano, a NIB é uma polí-
tica industrial com seis missões
relacionadas à ampliação da au-
tonomia, transição ecológica e
modernização do parque indus-
trial. O programa foca nos seto-
res da agroindústria, saúde, in-
fraestrutura urbana, tecnologia
da informação, bioeconomia e
defesa e visa impulsionar o de-
senvolvimento nacional até
2033 com instrumentos como
subsídios, empréstimos com ju-
ros reduzidos e ampliação de
investimentos.

Dos recursos públicos para
a Missão 1, R$ 198,1 bilhões já
foram alocados em 2023 e 2024
e R$ 52,18 bilhões estão dispo-
níveis para até 2026. Já os valo-
res do setor privado devem ser
investidos até 2029, envolven-
do 10 organizações e associa-
ções agroindustriais.

Entre as prioridades da mis-
são estão a disseminação do
uso da agricultura de precisão,

com estímulo à produção naci-
onal de drones, e o adensamen-
to da cadeia de produção de fer-
tilizantes e biofertilizantes, para
reduzir a dependência brasilei-
ra desses insumos importados.
Além disso, o governo quer for-
talecer a produção nacional de
máquinas agrícolas e suas par-
tes e componentes.

Mais crédito
A novidade anunciada é que

o Banco do Brasil passa a com-
por o Plano Mais Produção
(P+P) como novo braço de fi-
nanciamento da NIB, com R$
101 bilhões. Com isso, os recur-
sos para a política industrial al-
cançam R$ 507 bi em linhas de
crédito.

Além do Banco do Brasil, o
Plano Mais Produção disponi-
biliza recursos por meio do Ban-
co Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (R$ 259
bi), Caixa (R$ 63 bi), Finep – em-
presa pública ligada ao Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (R$ 51,6 bi), Banco do
Nordeste (R$ 16,7 bi), Banco da
Amazônia (R$ 14,4 bilhões) e

Embrapii (R$ 1 bi).
Durante o evento, o Minis-

tério da Agricultura e Pecuária
e a Petrobras assinaram acordo
para fortalecer a produção e o
desenvolvimento de fertilizan-
tes e insumos para nutrição de
plantas. O termo prevê a ampli-
ação e modernização de fábri-
cas para produção nacional de
fertilizantes; capacitação de
profissionais; desenvolvimen-
to de tecnologias avançadas;
aprimoramento da infraestrutu-
ra e logística; transferência de
tecnologia; além do desenvol-
vimento rural sustentável.

O Banco do Nordeste (BNB)
também assinou contrato com
a empresa Inpasa para o finan-
ciamento de uma nova fábrica
de etanol de milho e sorgo no
Maranhão. Com financiamento
de R$ 600 milhões do BNB, o
projeto terá um investimento
total de R$ 1,3 bilhão, incluindo
os recursos privados.

Além disso, a Finep assinou
dois contratos, de R$ 250 mi-
lhões cada, para o desenvolvi-
mento de produtos inovadores
para o setor agropecuário. O

primeiro deles foi com a empre-
sa Ouro Fino Saúde Animal para
o desenvolvimento da primeira
vacina de dose única do mun-
do contra a doença de Glässer
para suínos.

O outro acordo da Finep foi
com a Lar Cooperativa Agroin-
dustrial e prevê o desenvolvi-
mento de soluções ligadas a ali-
mentos e suprimentos para
aves, buscando a automação
dos processos e o uso de no-
vas tecnologias.

Metas
Uma das metas da Missão 1

da NIB política é elevar o cres-
cimento do PIB Renda Agroin-
dústria (produção de riqueza
pela ótima da renda) para 3% ao
ano, em 2026, e 6% ao ano, em
2033. Em 2023, o PIB Renda da
agroindústria em 2023 foi de R$
761 bilhões e a média do cresci-
mento de 2019 a 2023 foi de
1,75%.

Outro objetivo é aumentar a
mecanização da agricultura fa-
miliar para 28%, em 2026, e 35%,
em 2033. De acordo com o Cen-
so Agropecuário do Instituto

Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), em 2023, a taxa
de mecanização da agricultura
familiar alcançava 25%.

A terceira meta é aumentar a
tecnificação da agricultura fa-
miliar para 43%, em 2026, e 66%,
em 2033. Tecnificação é o uso
de equipamentos e tecnologias
agrícolas que vão além da me-
canização. Atualmente, apenas
35% dos estabelecimentos são
tecnificados.

Atração de investimentos
Durante o evento, Alckmin

apresentou um balanço dos in-
vestimentos privados já anun-
ciados no âmbito da NIB, no to-
tal de R$ 1,831 trilhão. Para o
setor de infraestrutura urbana,
foi destinado 1,06 trilhão; para
Tecnologia da Informação e Co-
municação (TIC), R$ 100,7 bi-
lhões; para o setor automotivo,
R$ 130 bilhões; para a agroin-
dústria, R$ 296,3 bilhões. Tam-
bém foram destinados R$ 100
bilhões para o setor de aço, R$
105 bilhões para o setor de pa-
pel e celulose e R$ 39,5 bilhões
para a saúde.  (Agência Brasil)

Superávit primário atinge segundo maior
valor da história para outubro

Em um mês tradicionalmente
de forte entrada de recursos no
caixa do governo, as contas pú-
blicas surpreenderam. Em outu-
bro, as contas do governo cen-
tral (Tesouro Nacional, Previdên-
cia Social e Banco Central) regis-
traram superávit primário de R$
40,811 bilhões. O valor represen-
ta aumento real (acima da infla-
ção) de 114,9% em relação ao
mesmo mês do ano passado,
quando o superávit tinha atingi-
do R$ 18,124 bilhões.

Esse é o segundo melhor su-
perávit para meses de outubro
desde o início da série histórica,
em 1997. O valor só perde para
outubro de 2016, quando o resul-
tado positivo tinha ficado em R$
40,872 bilhões, motivado pela re-
patriação de recursos do exterior
naquele ano.

O resultado veio melhor que
o esperado pelas instituições fi-
nanceiras. Segundo a pesquisa
Prisma Fiscal, divulgada todos os
meses pelo Ministério da Fazen-
da, os analistas de mercado es-
peravam resultado positivo de R$
32 bilhões em outubro.

As contas do governo cen-
tral foram divulgadas com uma

semana de atraso por causa da
greve do Tesouro Nacional, que
acabou na sexta-feira (29).

Com o resultado positivo de
outubro, o rombo nas contas
públicas ficou menor no acumu-
lado do ano. Nos dez primeiros
meses de 2024, o governo cen-
tral registra déficit primário de R$
64,376 bilhões. No mesmo perío-
do do ano passado, havia déficit
primário de R$ 76,206 bilhões.

O resultado primário repre-
senta a diferença entre as recei-
tas e os gastos, desconsideran-
do o pagamento dos juros da dí-
vida pública. A Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) deste ano
e o novo arcabouço fiscal esta-
belecem meta de déficit primário
zero, com margem de tolerância
de 0,25 ponto percentual do Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
dos bens e serviços produzidos
no país) para cima ou para baixo,
para o governo central. No limite
inferior da meta, isso equivale a
déficit de até R$ 28,75 bilhões.

Na sexta-feira, a edição espe-
cial do Relatório de Avaliação de
Receitas e Despesas projetou
déficit primário de R$ 64,426 bi-
lhões para o governo central, o

equivalente a um resultado ne-
gativo de 0,56% do PIB. A conta,
no entanto, inclui gastos fora do
arcabouço fiscal, como o paga-
mento de precatórios e os crédi-
tos extraordinários para recons-
truir o Rio Grande do Sul e com-
bater incêndios florestais.

Ao considerar apenas os
gastos dentro do arcabouço, a
previsão de déficit primário cai
para R$ 27,747 bilhões, dentro da
margem de tolerância de R$ 28,75
bilhões. O resultado deste ano
está sendo ajudado pelas recei-
tas extraordinárias da taxação dos
fundos exclusivos, da reoneração
dos combustíveis e do cresci-
mento econômico, que se reflete
no pagamento de mais tributos.

Receitas
Na comparação com outubro

do ano passado, as receitas su-
biram, mas as despesas caíram se
descontada a inflação. No mês
retrasado, as receitas líquidas
subiram 16,2% em valores nomi-
nais. Descontada a inflação pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), a alta
chega a 10,9%. No mesmo perío-
do, as despesas totais subiram

4% em valores nominais, mas re-
cuaram 0,7% após descontar a
inflação.

O superávit primário foi im-
pulsionado pela arrecadação fe-
deral recorde em outubro. Se
considerar apenas as receitas
administradas (relativas ao pa-
gamento de tributos), houve
alta de 14,5% em outubro na
comparação com o mesmo mês
do ano passado, já descontada a
inflação.

Os principais destaques fo-
ram o aumento da Contribuição
para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins), decorrente
da recomposição de tributos so-
bre os combustíveis e da recupe-
ração da economia, e o aumento
na arrecadação do Imposto de
Renda Retido na Fonte, por cau-
sa da tributação sobre os fundos
exclusivos, que entrou em vigor
no fim do ano passado. A alta do
lucro trimestral de empresas, prin-
cipalmente financeiras, também
beneficiou o caixa do Tesouro.

As receitas não administra-
das pela Receita Federal subiram
5,9% acima da inflação na mesma
comparação, puxadas pela trans-
ferência de R$ 6,2 bilhões de de-

pósitos judiciais da Caixa Econô-
mica Federal para o Tesouro Naci-
onal. Essa alta compensou a que-
da de R$ 2,158 bilhões nos royalti-
es, decorrente da queda do petró-
leo no mercado internacional.

Despesas
Quanto aos gastos, o princi-

pal fator de alta foi com a Previ-
dência Social, que subiu 3,8% aci-
ma da inflação, devido ao aumen-
to do número de beneficiários e à
política de valorização do salário-
mínimo. Os gastos com o Benefí-
cio de Prestação Continuada
(BPC) saltaram 14,2% acima da
inflação, pelos mesmos motivos.

Por causa da revisão de ca-
dastros do Bolsa Família, os gas-
tos com despesas obrigatórias
com controle de fluxo (que en-
globa os programas sociais) caí-
ram 3,6% em outubro, desconta-
da a inflação na comparação com
o mesmo mês do ano passado.
Também subiram gastos com cré-
ditos extraordinários (R$ 1,1 bi-
lhão acima da inflação), impulsi-
onados pela reconstrução do Rio
Grande do Sul.

Os gastos discricionários
(não obrigatórios) caíram R$ 5,99

bilhões descontada a inflação.
Desse total, reflexo dos bloque-
ios no Orçamento em vigor des-
de julho. As maiores quedas, em
valores corrigidos pela inflação,
foram observadas nas despesas
com saúde (R$ 2,4 bilhões) e de-
fesa (R$ 1,1 bilhão).

Os gastos com o funcionalis-
mo federal cresceram R$ 2,84 bi-
lhões (1%), descontada a infla-
ção nos dez primeiros meses do
ano em relação ao mesmo perío-
do do ano passado. A alta foi
compensada pela quitação de
precatórios no início do ano, o
que diminuiu em 48,2%, descon-
tada a inflação, o pagamento de
sentenças judiciais.

Quanto aos investimentos
(obras públicas e compra de equi-
pamentos), o total nos dez pri-
meiros meses do ano somou R$
58,304 bilhões. O valor represen-
ta alta de 9,1% acima do IPCA em
relação ao mesmo período de
2023. Nos últimos meses, essa
despesa tem alternado momentos
de crescimento e de queda, des-
contada a inflação. O Tesouro
atribui a volatilidade ao ritmo va-
riável no fluxo de obras públicas.
(Agência Brasil)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012213-35.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ELIANE FATIMA
GOMES BOHAN, RG FP220021, CPF 056.456.098-75, que nos autos da ação de Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Hospital
São Camilo - Santana, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 8.230,40. Estando a executada em local ignorado, foi deferida
a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
22 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003553-35.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, 
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA, RG 14350173, CPF 02301343863, que Clovis 
Lorenzetti ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, obrigando o réu a transferir para o seu nome o 
veículo Ford Focus 2.0, 09/09, placas CSS3300, RENAVAM 173106420, chassi 8AFFZZFHA9J273818, e respectivas 
multas e obrigações, oficiando-se ao Detran, condenando o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor 
de R$ 50.000,00, bem como das custas processuais, honorários sucumbenciais e demais cominações legais. Estando o 
réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena 
de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Novembro de 2024.                                 | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1005929-66.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES 
ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Gil Bernardes, Matilde Bernardes, José Tiburcio Pontes, Mary 
Imaculada Mota Fernandes, Evande Gonçalves Cruz, Gilberto Aiza Pinto, Sirlene Aiza Pinto, Simone Aiza Pinto, Sueli Aparecida 
Aiza França, José Carlos Aiza Pinto e Delma Maria da Silva Aiza Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Borges da Silva, Vanuzia Ferreira da Silva e Maria Helena 
Borges Duarte ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado na Rua Porta do 
Prado, nº 13, Parque Novo Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 05864-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0001038-73.2002.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Laurence Mattos, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) NÍNIVE PINHATA DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 
370.670.498-65 e RUBENS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Brasileiro, 
CPF 008.538.708-88, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Sumário por parte de Condomínio Edifício 
Maison Grenoble, alegando em síntese: Ação de cobrança de 
débitos condominiais em atraso. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para se pronunciar sobre o pedido de Habilitação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do 
Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                     | 03,04 

10ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1019825- 
98.2023.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza 
de Direito da 10ª Vara Cível - Foro Central/SP. 
Faz saber que nos autos de Execução de Título 
Extrajudicial, movida por Condominio Edificio Suzy 
II, foi deferida a intimação por edital da executada 
Marcia Fumie Yusa CPF 086.415.658-8, que se 
encontra em lugar ignorado, da penhora havida 
sobre o imóvel matriculado sob o nº 104.783, do 
4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP., 
passando a fluir do prazo supra o prazo de 15 dias 
para impugnação. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei.                               | 03,04 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1024794-36.2021.8.26.0001. A 
Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível de Santana/SP. Faz saber a Eufrazia Alexandrina 
Dos Santos CPF 032.714.758-06, que Wanilson Pereira 
Queiroz ajuizou ação Execução de Título Extrajudicial, para 
receber a quantia de R$ 8.520,00 (ago/2021), referente a 
débitos de locação do imóvel à Av. Antonelo da Messina, 82, 
Sítio do Piqueri,. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se o edital para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
fluir do prazo de 20 dias do presente edital, pague a dívida, 
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, 
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue 
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do 
CPC). Fica advertido que, no prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá 
o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o disposto no art.916,§ 5º,do 
CPC.A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito 
de opor embargos (art.916, § 6º, do CPC). Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. SP, 30/10/2024.        | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1075048-41.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) João Castelar Padin ou João Castellar 
Padin, Espólio de Maria Diva Serafina Cauduro Padin ou Maria Diva 
Seraphina Cauduro Padin, Maria das Dores Pires de Mello, André 
Generoso de Mello, Edson Vismari, Maria da Consolação Vismari, 
Chafik Mansur Sadek, Adilia Aina Sadek, Emilio Monassa, Mathilde 
Baracate Monassa, Maria da Glória Sadek de Olyveira, Silvia Maria 
Setti Padin, João Castelar Padin Júnior, MARIA DE FATIMA RATO 
PADIN, Candido Padin Neto e Mirian Ferrara Padin, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Valmir José Flores, Olga de Oliveira 
Flores, Lucíola Guardalupe Flores da Cunha, José Barbosa da 
Cunha, Geraldo Flores, Édila do Carmo Flores, Vicentina Maria 
Flores e Anália das Mercês Flores ajuizou(ram) ação de USUCA-
PIÃO,visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado à Rua 
Lycurgo Antonio de Souza, nº 272, Jd. Maristela, São Paulo/SP, 
CEP: 02805-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste 
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                     | 03,04 

15ª VARA CÍVEL – DECISÃO - EDITAL - Processo nº: 1161583-65.2023.8.26.0100 
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - Exequente: Hembrapack- Embalagens Tecnica Ltda - 
Executado: Viva Salute Alimentação Saudável Ltda, na pessoa do sócio JOSÉ RENÉ DA SILVA SOBRINHO 
Este Juízo FAZ SABER a VIVA SALUTE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL LTDA, CNPJ 21016833000110, domiciliado em local 
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Hembrapack- Embalagens 
Tecnica Ltda, alegando em síntese o inadimplemento de notas fiscais pela aquisição de produtos. Encontrando-se a parte ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento (R$65.188,40 para maio de 
2024) ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 14 de novembro de 2024.                             | 03,04 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 482ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 482ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-
900 (”CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de dezembro de 
2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
(i) Aprovar a redução do prazo para envio da comunicação de Resgate Antecipado Facultativo pela Devedora à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, de 90 (noventa) para 5 (cinco) dias de antecedência contados da data para 
Resgate Antecipado Facultativo, conforme previsto na cláusula 5.21.1 da Escritura de Emissão; (ii) Aprovar a redução 
do Prêmio de Amortização Extraordinária das Debêntures e, consequentemente dos CRI, previsto na cláusula 5.24.3 da 
Escritura de Emissão de 2% (dois por cento) para 0,70% (setenta centésimos por cento), exclusivamente para a 
Amortização Extraordinária a ser realizada até 28 de fevereiro de 2025; (iii) Aprovar a redução do prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures e, consequentemente dos CRI, previsto na cláusula 5.21.3 da Escritura de 
Emissão de 2% (dois por cento) para 0,70% (setenta centésimos por cento), exclusivamente para o Resgate Antecipado 
Facultativo a ser realizado até 28 de fevereiro de 2025; (iv) autorização para que a Devedora, o Agente Fiduciário e a 
Emissora pratiquem todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima, às exclusivas expensas da Devedora. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que 
representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, 
com qualquer número dos Titulares dos CRI presentes em Assembleia, conforme dispõe a cláusula 12.5 do Termo de 
Securitização. Já as deliberações referentes aos itens (i) e (iv) da Ordem do Dia, serão tomadas em qualquer 
convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação presentes, desde que presentes à 
assembleia, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, conforme cláusula 12.10 do Termo de 
Securitização. No que tange aos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia, serão tomadas, por Titulares de CRI que representem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, seja em primeira convocação da Assembleia 
Geral ou em qualquer convocação subsequente, conforme cláusula 12.11 do Termo de Securitização. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 02 de dezembro de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA

48ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 48ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro 
de 2024 às 15h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, 
a fi m de, conforme Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Série Única da 48ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrícolas S.A (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: (i) Anuir previamente com a dispensa do cumprimento do Índice Financeiro dis-
posto na cláusula 9.2, item “(xxvi)”, subitem “(a) e (b)” da Escritura de Emissão de Debêntures , quais sejam o resul-
tado da “Razão entre EBITDA e Resultado Financeiro Líquido igual ou superior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos)” 
e o resultado da Liquidez Corrente igual ou superior à 1,0 (um inteiro) (“Perdão Temporário”), exclusivamente em re-
lação a verifi cação referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, sendo certo que, caso seja con-
cedido o Perdão Temporário e o Índice Financeiro não seja observado no período, não será confi gurado um Evento de 
Inadimplemento Não Automático; (iii) Autorizar a Devedora, o Agente Fiduciário e a Emissora a praticarem todo e 
qualquer ato, celebrarem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para efetivação e im-
plementação das matérias aprovadas acima, às exclusivas expensas da Devedora. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que a Assembleia Geral de Titulares dos CRA instalar-se-á, em primeira convocação, com a pre-
sença de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria absoluta dos CRA em circulação, e, em segunda 
convocação, com qualquer número, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização.  A Assembleia será realizada de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O 
acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo defi nido) impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, con-
sidera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração 
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de 
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o 
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Ti-
tulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrô-
nicos juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação 
de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação 
deste Edital de Convocação em seu website (https://virgo.inc) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompa-
nhada dos Documentos de Representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de 
confl ito de interesse entre o Titular dos CRA com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre 
partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apu-
ração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os 
quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia 
pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o 
Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser des-
considerado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signi-
fi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Emissão).

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1004789-47.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) AUREA ELIZABBETH VASPINEIRO, RG 203685052, 
CPF 09466572890, VASP COMÉRCIO ? IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI, CNPJ 22525392000145, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Casa do Crédito S/A - Sociedade de Crédito Ao Microempre-
endedor,alegando em síntese:A satisfação do direito ao crédi-
to da exequente perseguido,que constituí o valor de R$ 
4.6000,valor emprestado através da cédula de crédito bancá-
rio nº 894, com data de emissão em 10/09/2021. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua 
avaliação. Não sendo apresentada defesa, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2024.              | 03,04 

Jornal 
O Dia 

SP

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de 
São Paulo. FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela atual credora fiduciária, 
GALLERIA HOME EQUITY FIDC, CNPJ/ME nº 37.294.759/0001-34, com sede nesta 
Capital, na rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), ficam INTIMADOS a comparecer no 
Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores THALIANY 
DE KASSIA CORREA FERNANDES, brasileira, casada, auxiliar administrativo, por-
tadora do RG nº 47.323.365-SSP/SP e do CPF/ME nº 040.921.133-82 e seu marido, 
BRUNO DE ALVORADO FERNANDES, brasileiro, casado, representante comercial, 
portador do RG nº 44.070.801-1-SSP/SP e do CPF/ME nº 322.931.558-89, não intima-
dos nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados 
nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a 
Prenotação nº 563.359, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em 
atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 29 de novembro de 2024, a 
importância de R$114.701,70 (cento e quatorze mil, setecentos e um reais e setenta 
centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 
30 de dezembro de 2021 e “endossos em preto” de 17 de fevereiro de 2022, na forma 
da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 05 e averbações sob nº 06 e 07 da matrícula 
197.172 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: Terreno, constituído pelo 
lote nº 22, da quadra nº 63, situado na rua Gerônimo Barbosa da Silva (antiga avenida 
7), esquina com a rua João Correia de Magalhães (antiga rua 54), em Guaianazes. 
Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros 
de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas 
pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os fiducian-
tes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrati-
vo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, GALLERIA HOME EQUITY FIDC (art. 26º, § 7º da Lei nº 9.514/97). 
São Paulo, 29 de novembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

ABANDONO DE EMPREGO
A Tamboré Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.659.134/0001-70, com sede na 
Alameda Araguaia, 3787 Tamboré- Barueri, solicita o comparecimento do funcionário 
GILBERTO JOSE DE SOUZA FILHO, CTPS 5236648 série 05808/SP, para prestar 
esclarecimentos sobre sua ausência que ocorre desde 01/11/2024. Seu não compare-
cimento caracterizará abandono de emprego, conforme artigo 482, alínea “i” da CLT.

TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 34.923.994/0001-30 | NIRE 35300541791

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024
1. Data, hora e local: realizada em 20 de setembro de 2024, às 10h, na sede da TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A., situada na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001 
(“Companhia”). 2. Mesa: para iniciar os trabalhos, foi escolhido, como Presidente da Mesa, o Sr. Danilo Rafael Just Soares, que convidou a 
mim, Bruno César Cruz, para secretariá-lo. 3. Presença: os acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto estavam 
presentes à assembleia, conforme lista de presença assinada que faz parte integrante desta Ata, sob a forma do Anexo I. 4. Convocação: 
dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (a) o aumento do capital social da Companhia; (b) a criação do Conselho de Administração 
da Companhia; (c) a instituição do mecanismo de capital autorizado na Companhia; (d) a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia para refletir as deliberações propostas nos itens anteriores; e (e) a emissão de 2 (dois) bônus de subscrição pela Companhia.  
6. Deliberações: 6.1.  Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente integralizado, os acionistas presentes 
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), por meio da emissão de 2.207.505 (dois milhões duzentas e sete mil quinhentas e cinco) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 1,1325 por ação, preço esse fixado de acordo com o disposto no 
art. 170, §1º, I da Lei nº 6.404/76, integralmente destinado à conta de capital social da Companhia. Dessa forma, o capital social da Companhia 
passa de R$67.250.200,00 (sessenta e sete milhões duzentos e cinquenta mil e duzentos reais) para R$ 69.750.200,00 (sessenta e nove 
milhões setecentos e cinquenta mil e duzentos reais), passando, assim, a ser dividido em 66.191.433 (sessenta e seis milhões cento e noventa 
e uma mil quatrocentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos 
atribuídos às demais e respectivas ações ordinárias de emissão da Companhia e serão subscritas pelo CARBYNE ABSOLUTE RETURN – FUNDO 
DE INVESTIMENTO ALTERNATIVO DE CAPITAL DE RISCO ABERTO, conforme qualificação, forma de internalização e demais condições 
constantes do termo de boletim de subscrição que constitui o Anexo II da presente ata. Fica consignada a renúncia dos demais acionistas da 
Companhia, neste ato, ao direito de preferência que lhes assiste para a subscrição das ações ora emitidas, nos termos do Artigo 171 da Lei n° 
6.404/76. 6.2. Ato seguinte, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração na forma de administração da 
Companhia, mediante a criação do Conselho de Administração para supervisionar e dar diretrizes à administração da Companhia, o qual será 
composto por 3 (três) membros, com mandatos unificados de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Dessa forma, fica aprovada a reforma 
do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: “CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA: Art. 7.  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, cuja composição e 
funcionamento obedecerão às Leis aplicáveis e ao presente estatuto social. Seção I - Conselho de Administração: Art. 8.   O Conselho de 
Administração será composto por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um deles designado como Presidente 
do Conselho de Administração e os demais como conselheiros sem designação específica. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho 
de Administração serão eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Os membros não reeleitos 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. Parágrafo Segundo - Ocorrendo a renúncia ou vacância do 
cargo de membro do Conselho de Administração, a Assembleia de Acionistas será convocada, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência 
da renúncia ou vacância pelos Acionistas, para proceder à eleição de membro para o cargo vago pelo prazo remanescente do mandato do 
Conselheiro a ser substituído. Art. 9.   O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração, mediante convocação escrita: 
(i) pessoalmente com protocolo ou por carta com aviso de recebimento; ou (ii) por correio eletrônico com comprovante de recebimento – 
contendo, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou 
documentos a serem discutidos ou apreciados. Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou 
extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a presença de maioria dos Conselheiros 
empossados, ou, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros, sempre observados, em cada caso, os 
quóruns específicos de deliberação exigidos por Lei aplicável e no presente estatuto social. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho 
de Administração serão realizadas na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, podendo ser realizadas em local diverso se todos os 
Conselheiros acordarem previamente e por escrito nesse sentido. Qualquer Conselheiro poderá participar de qualquer reunião do Conselho 
de Administração por meio de sistema de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação do membro em questão e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião, desde que o 
Conselheiro em questão confirme ao Presidente do Conselho de Administração o sentido e o conteúdo de seu voto, por escrito, via e mail, 
carta registrada ou carta entregue em mãos, em até 2 (dois) dias úteis após o termino da reunião. Nesse caso, mediante confirmação do voto 
por escrito, tal Conselheiro será considerado presente na reunião em questão e deverá posteriormente assinar a correspondente ata.  
Art. 10. As deliberações do Conselho de Administração, ressalvadas as exceções previstas em Lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto 
Social, serão tomadas pela maioria dos votos dos Conselheiros presentes na reunião. Seção II - Diretoria: Art. 11.  A diretoria será composta 
por, no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 5 (cinco) diretores, todos diretores sem designação específica, residentes no país, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia geral. O mandato dos diretores terá duração de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. Art. 12. Compete à diretoria a direção geral e a representação da Companhia, observadas as disposições deste estatuto e as 
diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de acionistas. Art. 13. A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: I - de 
2 (dois) diretores, agindo em conjunto;  II - de 1 (um) diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, observados os limites 
estabelecidos na respectiva procuração; ou III - de 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, observados os limites 
estabelecidos nas respectivas procurações. Art. 14. As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores, agindo em 
conjunto, e estabelecerão os poderes do procurador e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. Art. 15. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolva em 
operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, salvo quando prévia e expressamente autorizados pela assembleia geral.” 6.3. Ato 
contínuo, aprovar a eleição, na presente data, das seguintes pessoas para compor o Conselho de Administração da Companhia: (a) Danilo 
Rafael Just Soares, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 63.519.712-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
036.281.209-85, com domicílio e endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, 
conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Bruno César Cruz, 
brasileiro, solteiro, analista de investimento, portador da Cédula de Identidade RG n° 42.451.133-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
412.770.418-73, com domicílio e endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, 
conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (c) Isadora Ghidelli 
Deamates, brasileira, solteira, analista financeira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 41.912.774-4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
441.202.588-82, com domicílio e endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, 
conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Os membros do Conselho 
de Administração exercerão a administração da Companhia na forma prevista no Estatuto Social, para um mandato unificado com prazo de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os conselheiros não receberão remuneração pelo exercício de seus cargos. Os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos ficaram investidos em seus cargos, nesta data, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados 
em livro próprio e arquivados na sede da Companhia, ora anexos à presente ata na forma de seu Anexo III, declarando, nos termos e para os fins 
do § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que não estão impedidos de administrar a Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrarem sob o efeito dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 6.4. Ato subsequente, os acionistas presentes 
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a instituição do mecanismo de capital autorizado na Companhia, nos termos do Artigo 168 da Lei 
n° 6.404/76, por meio do qual restará autorizado o aumento do seu capital social até o limite de R$77.250.200,00 (setenta e sete milhões 
duzentos e cinquenta mil e duzentos reais), independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, 
que fixará as condições de emissão, preço, prazo, forma de subscrição e integralização. 6.5. Tendo em vista o quanto deliberado nos itens 6.1 e 
6.4 acima, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir as referidas deliberações, o qual passa a viger conforme a seguir: “Art. 5. O capital social da Companhia é de R$ 69.750.200,00 
(sessenta e nove milhões setecentos e cinquenta mil e duzentos reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
dividido em 66.191.433 (sessenta e seis milhões cento e noventa e uma mil quatrocentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas. 
Parágrafo Segundo - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$77.250.200,00 (setenta e sete milhões 
duzentos e cinquenta mil e duzentos reais), independentemente de reforma estatutária, com ou sem emissão de ações nominativas e sem 
valor nominal, inclusive ações ordinárias e/ou ações preferenciais com ou sem classe específica e, ainda, com ou sem direito a voto, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições de emissão, preço, prazo, forma de subscrição e integralização 
(“Capital Autorizado”). Parágrafo Terceiro - O limite do Capital Autorizado da Companhia somente será modificado por deliberação da 
Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Dentro do limite do Capital Autorizado, a Companhia poderá emitir bônus de subscrição e outorgar 
opções de compra ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras 
sociedades que sejam por ela controladas direta ou indiretamente, conforme vier a ser deliberado pela Assembleia Geral, observadas as 
disposições legais e estatutárias aplicáveis, bem como eventuais disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.” 
6.6. Os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a emissão e outorga pela Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado, sem ônus, de 2 (dois) Bônus de Subscrição em favor do CARBYNE ABSOLUTE RETURN – FUNDO DE INVESTIMENTO ALTERNATIVO 
DE CAPITAL DE RISCO ABERTO, um deles para conferir ao seu titular o direito de subscrever 1.324.503 (um milhão trezentas e vinte e quatro 
mil quinhentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, ao preço de emissão de aproximadamente 
R$ 1,1325 por ação, nos termos previstos no Anexo IV da presente Ata, e outro para conferir ao seu titular o direito de subscrever o número de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia a ser determinado de acordo com a fórmula prevista no respectivo 
Boletim de Subscrição, nos termos previstos no Anexo V da presente Ata. 6.7. Por último, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade 
e sem ressalvas, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, inclusive para refletir as alterações deliberadas nos itens acima, 
cujo texto representa a expressão da vontade e condições sob as quais deverá ser regida a Companhia, revogando-se, em face disso, toda e 
qualquer disposição que seja com ele conflitante. Fica aprovada, assim, a versão consolidada do Estatuto Social anexa à presente ata na forma 
de seu Anexo VI. 7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: o Sr. Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata. Terminados os trabalhos, lavrada e lida, foi a presente ata aprovada pela unanimidade dos 
acionistas presentes. “A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia” São Paulo, 20 de setembro de 2024. Danilo 
Rafael Just Soares - Presidente , Bruno César Cruz - Secretário. JUCESP nº 376.321/24-6 em 16/10/2024. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. ANEXO VI - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ nº 34.923.994/0001-30 
- NIRE 35300541791. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO: Art. 1.  TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A. (a 
“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável.  
Art. 2.  A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2055, Conjunto 102 – 
Sala F, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, podendo abrir filiais, escritórios, agências e representações, no Brasil ou exterior. Art. 3. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Art. 4.  A Companhia tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação em outras 
sociedades, empresárias ou não, como sócia ou acionista. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 5.  O capital social da Companhia é de 
R$ 69.750.200,00 (sessenta e nove milhões setecentos e cinquenta mil e duzentos reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, dividido em 66.191.433 (sessenta e seis milhões cento e noventa e uma mil quatrocentas e trinta e três)  ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais 
de acionistas. Parágrafo Segundo - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$77.250.200,00 (setenta e sete 
milhões duzentos e cinquenta mil e duzentos reais), independentemente de reforma estatutária, com ou sem emissão de ações nominativas e 
sem valor nominal, inclusive ações ordinárias e/ou ações preferenciais com ou sem classe específica e, ainda, com ou sem direito a voto, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições de emissão, preço, prazo, forma de subscrição e integralização 
(“Capital Autorizado”). Parágrafo Terceiro - O limite do Capital Autorizado da Companhia somente será modificado por deliberação da 
Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Dentro do limite do Capital Autorizado, a Companhia poderá emitir bônus de subscrição e outorgar opções 
de compra ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 
que sejam por ela controladas direta ou indiretamente, conforme vier a ser deliberado pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais 
e estatutárias aplicáveis, bem como eventuais disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO III - 
ASSEMBLEIA GERAL: Art. 6. Os acionistas reunir-se-ão em assembleia geral ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, instalação e 
deliberações as disposições legais aplicáveis e o presente estatuto social. Parágrafo Único. A aprovação pela assembleia geral das matérias 
abaixo indicadas dependerá do proferimento de voto favorável de acionistas titulares de ações representativas de mais de 60% (sessenta por 
cento) do capital total da Companhia: I -  a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, 
devidamente auditadas por auditores independentes registrados na CVM; II -  a destinação do lucro líquido do exercício social da Companhia e 
a distribuição de dividendos; e III -  a eleição dos administradores e dos membros do conselho fiscal da Companhia. CAPÍTULO IV - 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Art. 7.  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, cuja 
composição e funcionamento obedecerão às Leis aplicáveis e ao presente estatuto social. Seção I - Conselho de Administração:  
Art. 8. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um deles designado 
como Presidente do Conselho de Administração e os demais como conselheiros sem designação específica. Parágrafo Primeiro - Os membros 
do Conselho de Administração serão eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Os membros não 
reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. Parágrafo Segundo - Ocorrendo a renúncia ou 
vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, a Assembleia de Acionistas será convocada, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da ciência da renúncia ou vacância pelos Acionistas, para proceder à eleição de membro para o cargo vago pelo prazo remanescente do mandato 
do Conselheiro a ser substituído. Art. 9.   O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração, mediante convocação escrita: 
(i) pessoalmente com protocolo ou por carta com aviso de recebimento; ou (ii) por correio eletrônico com comprovante de recebimento – 
contendo, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou 
documentos a serem discutidos ou apreciados. Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou 
extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a presença de maioria dos Conselheiros 
empossados, ou, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros, sempre observados, em cada caso, os quóruns 
específicos de deliberação exigidos por Lei aplicável e no presente estatuto social. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, podendo ser realizadas em local diverso se todos os Conselheiros 
acordarem previamente e por escrito nesse sentido. Qualquer Conselheiro poderá participar de qualquer reunião do Conselho de Administração 
por meio de sistema de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro 
em questão e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião, desde que o Conselheiro em questão confirme ao 
Presidente do Conselho de Administração o sentido e o conteúdo de seu voto, por escrito, via e mail, carta registrada ou carta entregue em mãos, 
em até 2 (dois) dias úteis após o termino da reunião. Nesse caso, mediante confirmação do voto por escrito, tal Conselheiro será considerado 
presente na reunião em questão e deverá posteriormente assinar a correspondente ata. Art. 10. As deliberações do Conselho de Administração, 
ressalvadas as exceções previstas em Lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas pela maioria dos votos dos 
Conselheiros presentes na reunião. Seção II - Diretoria: Art. 11. A diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 5 
(cinco) diretores, todos diretores sem designação específica, residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
assembleia geral. O mandato dos diretores terá duração de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 12. Compete à diretoria a direção geral e a 
representação da Companhia, observadas as disposições deste estatuto e as diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de 
acionistas. Art. 13. A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: I - de 2 (dois) diretores, agindo em conjunto;  II - de 1 (um) 
diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou III - de 2 
(dois) procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, observados os limites estabelecidos nas respectivas procurações.  
Art. 14. As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores, agindo em conjunto, e estabelecerão os poderes do procurador 
e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. Art. 15. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolva em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, salvo 
quando prévia e expressamente autorizados pela assembleia geral. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Art. 16. O conselho fiscal é um órgão não 
permanente e será instalado pela assembleia geral a pedido dos acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, os poderes 
e as funções previstos em lei. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DIVIDENDOS: Art. 17. O exercício social 
da Companhia encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social serão levantados um balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras, exigidas de acordo com as disposições legais pertinentes. Art. 18. Observado o disposto no presente 
estatuto social, caberá à assembleia geral, após constituída a reserva legal e outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia 
geral, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a no 
mínimo 10% (dez por cento) do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada.  
Art. 19. Mediante deliberação da diretoria, a Companhia poderá preparar demonstrações financeiras em períodos menores e distribuir 
dividendos intermediários com base nos resultados apurados em tais demonstrações ou à conta de reserva de lucros. Art. 20. A Companhia 
poderá creditar ou pagar aos acionistas juros remuneratórios sobre o capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a este título 
serem imputadas ao valor do dividendo obrigatório. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO: Art. 21. A Companhia deverá entrar em liquidação nos casos 
previstos em lei e a assembleia geral de acionistas deverá nomear o liquidante e estabelecer o modo de liquidação. CAPÍTULO VIII - 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 22. A Companhia declara observar as seguintes práticas de governança, de acordo com o artigo 8º da Instrução nº 
578, de 30 de agosto de 2016, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”): I – proibição de emissão de partes beneficiárias; II – disponibilização 
para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários de emissão da Companhia; III – adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; IV – no caso de 
obtenção de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora 
de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos anteriores; 
e V – auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM. Art. 23. Em tudo o que o presente 
estatuto social for omisso, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Art. 24. Quaisquer dúvidas ou disputas oriundas do presente 
estatuto deverão ser solucionadas de forma definitiva pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP, de acordo com as regras 
de seu regulamento. São Paulo, 20 de setembro de 2024. Danilo Rafael Just Soares - Presidente, Bruno César Cruz - Secretário.

Ministério das
Comunicações vai definir
uso de recursos de leilões

Renda do contrato
intermitente foi menor

que salário-mínimo
em 2023

Levantamento do Departamento Intersindical de Estatística e
Estudos Socioeconômicos (Dieese) mostra que 76% dos vínculos
intermitentes de trabalho em 2023 tiveram remuneração mensal infe-
rior ao salário-mínimo ou não tiveram remuneração. 

De acordo com os dados, a remuneração mensal média dos in-
termitentes foi de R$ 762, ou 58% do salário-mínimo (R$ 1.320 em
2023). Entre mulheres e jovens, a remuneração mensal média foi
ainda mais baixa, de R$ 661.

A criação do contrato de trabalho intermitente ocorreu em 2017
na chamada reforma trabalhista, do governo Michel Temer. Nessa
modalidade de contrato, o trabalhador fica à disposição do patrão,
aguardando, sem remuneração, ser chamado. O empregado só rece-
be quando é convocado. A renda é proporcional às horas efetiva-
mente trabalhadas.

Segundo o Dieese, apenas um quarto (24%) dos vínculos inter-
mitentes ativos em dezembro de 2023 registrou remuneração média
de pelo menos um salário-mínimo. Somente 6% receberam, em mé-
dia, dois salários-mínimos ou mais.

A entidade ressalta que, se incluídos na média os meses em que
os contratos intermitentes estavam vigentes, mas não geraram ati-
vidade, a remuneração média mensal recebida pelos trabalhadores
cai para R$ 542. Entre as mulheres, é reduzida para R$ 483.

Tempo de trabalho
O levantamento do Dieese mostra ainda que, do estoque de

intermitentes ativos no final de 2023, 41,5% não haviam registrado
nenhum rendimento ao longo do ano. No setor da construção, mais
da metade dos vínculos ficaram o ano todo parados. Segundo os
dados, a quantidade de meses em que os vínculos não resultaram
em trabalho foi maior do que a de meses trabalhados.

De acordo com o Dieese, quando considerados os vínculos en-
cerrados em 2023, a duração média dos contratos foi de quatro me-
ses e meio. Houve remuneração, em média, em 44% dos meses con-
tratados. Ou seja, em mais da metade dos meses em que os contra-
tos intermitentes estavam vigentes, não houve trabalho efetivo.

“Os dados disponíveis indicam que, na prática, o trabalho inter-
mitente se converte em pouco tempo de trabalho efetivo e em remu-
nerações abaixo do salário-mínimo. Dois em cada cinco vínculos do
tipo não chegaram a sair do papel em 2023. Em média, os desligados
em 2023 passaram mais tempo esperando ser chamados do que efe-
tivamente trabalhando”, diz o texto do levantamento.

O Dieese destaca ainda que não há indícios de que o trabalho
intermitente tenha contribuído para o ingresso maciço de pessoas
no mercado de trabalho formal, “já que 76% dos que tinham esses
contratos ativos em 31/12/2023 já possuíam outro tipo de vínculo
formal entre 2018 e 2022. Ou seja, apenas um quarto dos intermiten-
tes estava fora do mercado formal nos cinco anos anteriores”. (Agên-
cia Brasil)

Um decreto federal publicado no Diário Oficial da União (DOU)
da segunda-feira (2) estabelece que compete ao Ministério das Co-
municações definir as diretrizes e as políticas públicas de telecomu-
nicações, radiodifusão, conectividade e inclusão digital a serem
implementadas com recursos dos leilões de autorização para uso de
radiofrequência, como o 5G e o 4G.

Até então, os projetos técnicos estratégicos vinham sendo dis-
cutidos e definidos por grupos de trabalho da Agência Nacional de
Telecomunicações, como o Grupo de Acompanhamento do Custeio
a Projetos de Conectividade de Escolas (Gape), com a aprovação do
Conselho Diretor da agência reguladora responsável por, entre ou-
tras coisas, fiscalizar e promover o desenvolvimento do setor no
país.

Assinado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e pelo minis-
tro das Comunicações, Juscelino Filho, o Decreto nº 12.282 estabe-
lece que compete ao Ministério das Comunicações definir e discipli-
nar as atribuições e a estrutura de governança aplicáveis aos com-
promissos realizados a partir do aporte de recursos pelas vencedo-
ras de leilões de autorização para o uso de radiofrequências.

Também cabe à pasta estabelecer as diretrizes para o
remanejamento e a destinação do saldo de eventuais recursos rema-
nescentes do aporte de recursos decorrentes de leilões de autoriza-
ção para o uso de radiofrequência. Ainda segundo o texto, as dire-
trizes e estratégias definidas pelo ministério “se destinam a orientar
as medidas a serem adotadas pela Anatel”.

Em nota, o Ministério das Comunicações informou que a imedi-
ata entrada em vigor do decreto “aprimora a divisão de competênci-
as entre os órgãos da administração pública federal para o desen-
volvimento de políticas públicas com recursos dos leilões de auto-
rização para o uso de radiofrequência, como o 5G e o 4G”.

Ainda segundo a pasta, as novas medidas se aplicam inclusive
aos casos de leilões realizados antes da publicação do decreto,
permitindo ao ministério “definir a estrutura de governança para
ações desenvolvidas a partir do aporte de recursos pelas vencedo-
ras de leilões, assim como aquelas que forem realizadas com o saldo
de recursos remanescentes”.

“Este decreto é muito importante para os setores de telecomuni-
cações e de radiodifusão, pois, a partir de agora, nós vamos poder
aprofundar o trabalho em conjunto para realizar, principalmente,
políticas públicas de inclusão digital. Nós temos o compromisso de
atender as pessoas mais necessitadas, aquelas que vivem fora do
mundo digital e, por isso, não têm acesso a uma série de serviços e
oportunidades”, afirmou o ministro Juscelino Filho, na nota
divulgada pela pasta.

Especialista em regulação e servidor da Anatel, Gilmar Ferreira
do Nascimento disse à Agência Brasil que o Sindicato Nacional
dos Servidores das Agências Nacionais de Regulação (Sinagências),
do qual ele é o segundo vice-presidente, ainda está avaliando o real
alcance do decreto. Pessoalmente, contudo, ele acredita que a inici-
ativa não afeta a autonomia e a independência da agência.

“O sindicato está avaliando as reais implicações do decreto para
o setor de telecomunicações, para a sociedade em geral e para os
servidores da Anatel e deve divulgar uma nota, em breve. Pessoal-
mente, neste primeiro momento, tendo a crer que a iniciativa está, de
fato, preenchendo um vácuo; deixando mais claras as competências
originárias do ministério, entre elas as de definir as políticas públi-
cas e as diretrizes a partir das quais a agência deve trabalhar”, afir-
mou Nascimento, acrescentando que, na prática, a Anatel já age
“em linha com as instituições para definir, em conjunto, as políticas
setoriais”. “Mas se chegarmos à conclusão de que algo pode ferir a
autonomia e as atribuições institucionais do órgão, o sindicato cer-
tamente se manifestará publicamente”. (Agência Brasil)

CBR MAGIK LZ 12 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 37.570.570/0001-27 - NIRE 35236110496

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 21.08.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 13.673.158,00 para 
R$ 8.673.158,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR MAGIK LZ 10 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 35.604.243/0001-13 - NIRE 35235724202

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 21.11.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 29.403.997,00 para 
R$ 19.803.997,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.
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TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 34.923.994/0001-30 | NIRE 35300541791

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024
1. Data, hora e local: realizada em 20 de setembro de 2024, às 10h, na sede da TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A., situada na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001 
(“Companhia”). 2. Mesa: para iniciar os trabalhos, foi escolhido, como Presidente da Mesa, o Sr. Danilo Rafael Just Soares, que convidou a 
mim, Bruno César Cruz, para secretariá-lo. 3. Presença: os acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto estavam 
presentes à assembleia, conforme lista de presença assinada que faz parte integrante desta Ata, sob a forma do Anexo I. 4. Convocação: 
dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre: (a) o aumento do capital social da Companhia; (b) a criação do Conselho de Administração 
da Companhia; (c) a instituição do mecanismo de capital autorizado na Companhia; (d) a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia para refletir as deliberações propostas nos itens anteriores; e (e) a emissão de 2 (dois) bônus de subscrição pela Companhia.  
6. Deliberações: 6.1.  Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente integralizado, os acionistas presentes 
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), por meio da emissão de 2.207.505 (dois milhões duzentas e sete mil quinhentas e cinco) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 1,1325 por ação, preço esse fixado de acordo com o disposto no 
art. 170, §1º, I da Lei nº 6.404/76, integralmente destinado à conta de capital social da Companhia. Dessa forma, o capital social da Companhia 
passa de R$67.250.200,00 (sessenta e sete milhões duzentos e cinquenta mil e duzentos reais) para R$ 69.750.200,00 (sessenta e nove 
milhões setecentos e cinquenta mil e duzentos reais), passando, assim, a ser dividido em 66.191.433 (sessenta e seis milhões cento e noventa 
e uma mil quatrocentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos 
atribuídos às demais e respectivas ações ordinárias de emissão da Companhia e serão subscritas pelo CARBYNE ABSOLUTE RETURN – FUNDO 
DE INVESTIMENTO ALTERNATIVO DE CAPITAL DE RISCO ABERTO, conforme qualificação, forma de internalização e demais condições 
constantes do termo de boletim de subscrição que constitui o Anexo II da presente ata. Fica consignada a renúncia dos demais acionistas da 
Companhia, neste ato, ao direito de preferência que lhes assiste para a subscrição das ações ora emitidas, nos termos do Artigo 171 da Lei n° 
6.404/76. 6.2. Ato seguinte, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração na forma de administração da 
Companhia, mediante a criação do Conselho de Administração para supervisionar e dar diretrizes à administração da Companhia, o qual será 
composto por 3 (três) membros, com mandatos unificados de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Dessa forma, fica aprovada a reforma 
do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: “CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA: Art. 7.  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, cuja composição e 
funcionamento obedecerão às Leis aplicáveis e ao presente estatuto social. Seção I - Conselho de Administração: Art. 8.   O Conselho de 
Administração será composto por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um deles designado como Presidente 
do Conselho de Administração e os demais como conselheiros sem designação específica. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho 
de Administração serão eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Os membros não reeleitos 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. Parágrafo Segundo - Ocorrendo a renúncia ou vacância do 
cargo de membro do Conselho de Administração, a Assembleia de Acionistas será convocada, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência 
da renúncia ou vacância pelos Acionistas, para proceder à eleição de membro para o cargo vago pelo prazo remanescente do mandato do 
Conselheiro a ser substituído. Art. 9.   O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração, mediante convocação escrita: 
(i) pessoalmente com protocolo ou por carta com aviso de recebimento; ou (ii) por correio eletrônico com comprovante de recebimento – 
contendo, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou 
documentos a serem discutidos ou apreciados. Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou 
extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a presença de maioria dos Conselheiros 
empossados, ou, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros, sempre observados, em cada caso, os 
quóruns específicos de deliberação exigidos por Lei aplicável e no presente estatuto social. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho 
de Administração serão realizadas na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, podendo ser realizadas em local diverso se todos os 
Conselheiros acordarem previamente e por escrito nesse sentido. Qualquer Conselheiro poderá participar de qualquer reunião do Conselho 
de Administração por meio de sistema de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação do membro em questão e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião, desde que o 
Conselheiro em questão confirme ao Presidente do Conselho de Administração o sentido e o conteúdo de seu voto, por escrito, via e mail, 
carta registrada ou carta entregue em mãos, em até 2 (dois) dias úteis após o termino da reunião. Nesse caso, mediante confirmação do voto 
por escrito, tal Conselheiro será considerado presente na reunião em questão e deverá posteriormente assinar a correspondente ata.  
Art. 10. As deliberações do Conselho de Administração, ressalvadas as exceções previstas em Lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto 
Social, serão tomadas pela maioria dos votos dos Conselheiros presentes na reunião. Seção II - Diretoria: Art. 11.  A diretoria será composta 
por, no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 5 (cinco) diretores, todos diretores sem designação específica, residentes no país, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia geral. O mandato dos diretores terá duração de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. Art. 12. Compete à diretoria a direção geral e a representação da Companhia, observadas as disposições deste estatuto e as 
diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de acionistas. Art. 13. A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: I - de 
2 (dois) diretores, agindo em conjunto;  II - de 1 (um) diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, observados os limites 
estabelecidos na respectiva procuração; ou III - de 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, observados os limites 
estabelecidos nas respectivas procurações. Art. 14. As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores, agindo em 
conjunto, e estabelecerão os poderes do procurador e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. Art. 15. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolva em 
operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, salvo quando prévia e expressamente autorizados pela assembleia geral.” 6.3. Ato 
contínuo, aprovar a eleição, na presente data, das seguintes pessoas para compor o Conselho de Administração da Companhia: (a) Danilo 
Rafael Just Soares, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 63.519.712-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
036.281.209-85, com domicílio e endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, 
conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Bruno César Cruz, 
brasileiro, solteiro, analista de investimento, portador da Cédula de Identidade RG n° 42.451.133-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
412.770.418-73, com domicílio e endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, 
conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (c) Isadora Ghidelli 
Deamates, brasileira, solteira, analista financeira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 41.912.774-4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
441.202.588-82, com domicílio e endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.055, 
conjunto 102, sala F, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Os membros do Conselho 
de Administração exercerão a administração da Companhia na forma prevista no Estatuto Social, para um mandato unificado com prazo de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os conselheiros não receberão remuneração pelo exercício de seus cargos. Os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos ficaram investidos em seus cargos, nesta data, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados 
em livro próprio e arquivados na sede da Companhia, ora anexos à presente ata na forma de seu Anexo III, declarando, nos termos e para os fins 
do § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que não estão impedidos de administrar a Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrarem sob o efeito dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 6.4. Ato subsequente, os acionistas presentes 
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a instituição do mecanismo de capital autorizado na Companhia, nos termos do Artigo 168 da Lei 
n° 6.404/76, por meio do qual restará autorizado o aumento do seu capital social até o limite de R$77.250.200,00 (setenta e sete milhões 
duzentos e cinquenta mil e duzentos reais), independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, 
que fixará as condições de emissão, preço, prazo, forma de subscrição e integralização. 6.5. Tendo em vista o quanto deliberado nos itens 6.1 e 
6.4 acima, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir as referidas deliberações, o qual passa a viger conforme a seguir: “Art. 5. O capital social da Companhia é de R$ 69.750.200,00 
(sessenta e nove milhões setecentos e cinquenta mil e duzentos reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
dividido em 66.191.433 (sessenta e seis milhões cento e noventa e uma mil quatrocentas e trinta e três) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas. 
Parágrafo Segundo - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$77.250.200,00 (setenta e sete milhões 
duzentos e cinquenta mil e duzentos reais), independentemente de reforma estatutária, com ou sem emissão de ações nominativas e sem 
valor nominal, inclusive ações ordinárias e/ou ações preferenciais com ou sem classe específica e, ainda, com ou sem direito a voto, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições de emissão, preço, prazo, forma de subscrição e integralização 
(“Capital Autorizado”). Parágrafo Terceiro - O limite do Capital Autorizado da Companhia somente será modificado por deliberação da 
Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Dentro do limite do Capital Autorizado, a Companhia poderá emitir bônus de subscrição e outorgar 
opções de compra ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras 
sociedades que sejam por ela controladas direta ou indiretamente, conforme vier a ser deliberado pela Assembleia Geral, observadas as 
disposições legais e estatutárias aplicáveis, bem como eventuais disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.” 
6.6. Os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a emissão e outorga pela Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado, sem ônus, de 2 (dois) Bônus de Subscrição em favor do CARBYNE ABSOLUTE RETURN – FUNDO DE INVESTIMENTO ALTERNATIVO 
DE CAPITAL DE RISCO ABERTO, um deles para conferir ao seu titular o direito de subscrever 1.324.503 (um milhão trezentas e vinte e quatro 
mil quinhentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, ao preço de emissão de aproximadamente 
R$ 1,1325 por ação, nos termos previstos no Anexo IV da presente Ata, e outro para conferir ao seu titular o direito de subscrever o número de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia a ser determinado de acordo com a fórmula prevista no respectivo 
Boletim de Subscrição, nos termos previstos no Anexo V da presente Ata. 6.7. Por último, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade 
e sem ressalvas, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, inclusive para refletir as alterações deliberadas nos itens acima, 
cujo texto representa a expressão da vontade e condições sob as quais deverá ser regida a Companhia, revogando-se, em face disso, toda e 
qualquer disposição que seja com ele conflitante. Fica aprovada, assim, a versão consolidada do Estatuto Social anexa à presente ata na forma 
de seu Anexo VI. 7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: o Sr. Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata. Terminados os trabalhos, lavrada e lida, foi a presente ata aprovada pela unanimidade dos 
acionistas presentes. “A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia” São Paulo, 20 de setembro de 2024. Danilo 
Rafael Just Soares - Presidente , Bruno César Cruz - Secretário. JUCESP nº 376.321/24-6 em 16/10/2024. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. ANEXO VI - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ nº 34.923.994/0001-30 
- NIRE 35300541791. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO: Art. 1.  TREECORP BURGER PARTICIPAÇÕES S.A. (a 
“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presente estatuto social e pela legislação aplicável.  
Art. 2.  A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2055, Conjunto 102 – 
Sala F, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, podendo abrir filiais, escritórios, agências e representações, no Brasil ou exterior. Art. 3. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Art. 4.  A Companhia tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação em outras 
sociedades, empresárias ou não, como sócia ou acionista. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Art. 5.  O capital social da Companhia é de 
R$ 69.750.200,00 (sessenta e nove milhões setecentos e cinquenta mil e duzentos reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, dividido em 66.191.433 (sessenta e seis milhões cento e noventa e uma mil quatrocentas e trinta e três)  ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais 
de acionistas. Parágrafo Segundo - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$77.250.200,00 (setenta e sete 
milhões duzentos e cinquenta mil e duzentos reais), independentemente de reforma estatutária, com ou sem emissão de ações nominativas e 
sem valor nominal, inclusive ações ordinárias e/ou ações preferenciais com ou sem classe específica e, ainda, com ou sem direito a voto, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará as condições de emissão, preço, prazo, forma de subscrição e integralização 
(“Capital Autorizado”). Parágrafo Terceiro - O limite do Capital Autorizado da Companhia somente será modificado por deliberação da 
Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Dentro do limite do Capital Autorizado, a Companhia poderá emitir bônus de subscrição e outorgar opções 
de compra ou subscrição de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 
que sejam por ela controladas direta ou indiretamente, conforme vier a ser deliberado pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais 
e estatutárias aplicáveis, bem como eventuais disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO III - 
ASSEMBLEIA GERAL: Art. 6. Os acionistas reunir-se-ão em assembleia geral ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, instalação e 
deliberações as disposições legais aplicáveis e o presente estatuto social. Parágrafo Único. A aprovação pela assembleia geral das matérias 
abaixo indicadas dependerá do proferimento de voto favorável de acionistas titulares de ações representativas de mais de 60% (sessenta por 
cento) do capital total da Companhia: I -  a aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, 
devidamente auditadas por auditores independentes registrados na CVM; II -  a destinação do lucro líquido do exercício social da Companhia e 
a distribuição de dividendos; e III -  a eleição dos administradores e dos membros do conselho fiscal da Companhia. CAPÍTULO IV - 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Art. 7.  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, cuja 
composição e funcionamento obedecerão às Leis aplicáveis e ao presente estatuto social. Seção I - Conselho de Administração:  
Art. 8. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um deles designado 
como Presidente do Conselho de Administração e os demais como conselheiros sem designação específica. Parágrafo Primeiro - Os membros 
do Conselho de Administração serão eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Os membros não 
reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. Parágrafo Segundo - Ocorrendo a renúncia ou 
vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, a Assembleia de Acionistas será convocada, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da ciência da renúncia ou vacância pelos Acionistas, para proceder à eleição de membro para o cargo vago pelo prazo remanescente do mandato 
do Conselheiro a ser substituído. Art. 9.   O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração, mediante convocação escrita: 
(i) pessoalmente com protocolo ou por carta com aviso de recebimento; ou (ii) por correio eletrônico com comprovante de recebimento – 
contendo, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou 
documentos a serem discutidos ou apreciados. Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou 
extraordinárias, serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, com a presença de maioria dos Conselheiros 
empossados, ou, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros, sempre observados, em cada caso, os quóruns 
específicos de deliberação exigidos por Lei aplicável e no presente estatuto social. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, podendo ser realizadas em local diverso se todos os Conselheiros 
acordarem previamente e por escrito nesse sentido. Qualquer Conselheiro poderá participar de qualquer reunião do Conselho de Administração 
por meio de sistema de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro 
em questão e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião, desde que o Conselheiro em questão confirme ao 
Presidente do Conselho de Administração o sentido e o conteúdo de seu voto, por escrito, via e mail, carta registrada ou carta entregue em mãos, 
em até 2 (dois) dias úteis após o termino da reunião. Nesse caso, mediante confirmação do voto por escrito, tal Conselheiro será considerado 
presente na reunião em questão e deverá posteriormente assinar a correspondente ata. Art. 10. As deliberações do Conselho de Administração, 
ressalvadas as exceções previstas em Lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas pela maioria dos votos dos 
Conselheiros presentes na reunião. Seção II - Diretoria: Art. 11. A diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores e, no máximo, 5 
(cinco) diretores, todos diretores sem designação específica, residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
assembleia geral. O mandato dos diretores terá duração de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 12. Compete à diretoria a direção geral e a 
representação da Companhia, observadas as disposições deste estatuto e as diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia geral de 
acionistas. Art. 13. A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: I - de 2 (dois) diretores, agindo em conjunto;  II - de 1 (um) 
diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou III - de 2 
(dois) procuradores com poderes específicos, agindo em conjunto, observados os limites estabelecidos nas respectivas procurações.  
Art. 14. As procurações da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores, agindo em conjunto, e estabelecerão os poderes do procurador 
e, salvo no caso de mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 (um) ano. Art. 15. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolva em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, salvo 
quando prévia e expressamente autorizados pela assembleia geral. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Art. 16. O conselho fiscal é um órgão não 
permanente e será instalado pela assembleia geral a pedido dos acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, os poderes 
e as funções previstos em lei. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DIVIDENDOS: Art. 17. O exercício social 
da Companhia encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social serão levantados um balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras, exigidas de acordo com as disposições legais pertinentes. Art. 18. Observado o disposto no presente 
estatuto social, caberá à assembleia geral, após constituída a reserva legal e outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia 
geral, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a no 
mínimo 10% (dez por cento) do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada.  
Art. 19. Mediante deliberação da diretoria, a Companhia poderá preparar demonstrações financeiras em períodos menores e distribuir 
dividendos intermediários com base nos resultados apurados em tais demonstrações ou à conta de reserva de lucros. Art. 20. A Companhia 
poderá creditar ou pagar aos acionistas juros remuneratórios sobre o capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a este título 
serem imputadas ao valor do dividendo obrigatório. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO: Art. 21. A Companhia deverá entrar em liquidação nos casos 
previstos em lei e a assembleia geral de acionistas deverá nomear o liquidante e estabelecer o modo de liquidação. CAPÍTULO VIII - 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 22. A Companhia declara observar as seguintes práticas de governança, de acordo com o artigo 8º da Instrução nº 
578, de 30 de agosto de 2016, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”): I – proibição de emissão de partes beneficiárias; II – disponibilização 
para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários de emissão da Companhia; III – adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; IV – no caso de 
obtenção de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora 
de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos anteriores; 
e V – auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na CVM. Art. 23. Em tudo o que o presente 
estatuto social for omisso, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Art. 24. Quaisquer dúvidas ou disputas oriundas do presente 
estatuto deverão ser solucionadas de forma definitiva pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP, de acordo com as regras 
de seu regulamento. São Paulo, 20 de setembro de 2024. Danilo Rafael Just Soares - Presidente, Bruno César Cruz - Secretário.
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saber a Carlos Eduardo de Lucas CPF 205.119.098-45, Upper Investimentos e Participações Ltda. CNPJ 21.075.811/0001-21, 
Highpo Participações S/A CNPJ 21.389.417/0001-68, Rosa Delgado Empreendimentos e Participações Ltda. CNPJ 
40.282.868/0001-46 e Big Tower Participações Ltda. CNPJ 40.492.701/0001-00, que Roberto Ferreira dos Santos Júnior instaurou 
incidente de desconsideração de personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa MSK Operações 
e Investimentos Ltda. CNPJ 23.206.780/0001-26, incluindo os sócios/ grupo econômico: Mskonforto Sofas e Colchoes Ltda. CNPJ 
33.946.887/0001-64, MSK Bank Serviços Financeiros Eireli CNPJ 39.154.592/0001-31, MSK Administração e Corretagem de 
Seguros Ltda. CNPJ 15.912.281/0001-26, Solaris Gestão de Recursos Ltda. CNPJ 36.520.680/0001-11, Upper Investimentos e 
Participações Ltda. CNPJ 21.075.811/0001-21, Highpo Participações S/A CNPJ 21.389.417/0001-68, Rosa Delgado Empreendi-
mentos e Participações Ltda. CNPJ 40.282.868/0001-46, Big Tower Participações Ltda. CNPJ 40.492.701/0001-00, Vivva 
Comercio Varejista de Cosmético Ltda. CNPJ 36.705.745/0001-01, RR Família Participações Ltda. CNPJ 37.729.323/0001-20, 
Global Energy S/A CNPJ 09.149.159/0001-47, no pólo passivo. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135 - CPC), sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002828-53.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JULIO CESAR SANTANA, Brasileiro, RG 44.449.341-4, CPF 321.129.518- 66, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fitbus Comercio de Auto Pecas Ltda Epp, requerendo a título de 
dano material e lucros cessantes referente à colisão causada por veículo, na data de 24 de fevereiro de 2022, localidade 
Ipiranga/SP, o valor de R$ 36.235,00, acrescidos de juros e correção monetária. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2024.             | 03,04 

Processo 1093004-02.2022.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - E.t. do Brasil Ltda. 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1093004-02.2022.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 17ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) 
Aspen Logistica e Transportes Ltda,CNPJ nº21659544000130,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de E.t. do Brasil Ltda,alegando em síntese a cobrança de R$ 8.004,71 (ago/2022),referente aos Contratos nºs 165827, 
166364,168652,185019 e Termos de Adesão para instalação de equipamentos da linha de comercialização da autora.Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação pro-
posta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2024.     | 03,04 

São Paulo Serviços Médicos de Anestesia Ltda 
CNPJ 62.032.313/0001-89

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores sócios da sociedade para se reunirem em AGE (“Assembleia”), a ser realizada às 20h00 do dia 
12/12/2024, em 1ª convocação, e às 20h30 do dia 12/12/2024, em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª con-
vocação, ambas a serem realizadas por meio digital. Endereço digital. A Assembleia será realizada via plataforma Teams 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NGY5NjViYzUtZjI5MS00MzljLWEwZGYtNWMxNjM3ZjE0N
mQ3%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22e21c0f64-a136-4802-876d-10c38ef3c28b%22%2c%22Oid
%22%3a%22739dd0ec-df0e-495a-8583-2097c63c95ac%22%7d. Ordem do Dia: A Assembleia será realizada para 
deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) A proposta da administração da Sociedade para reformular o contrato so-
cial em relação a: (i) a retirada de sócios por meio da transferência de quotas; (ii) a readequação do quadro de quotas 
sociais em razão de mudanças no quadro societário; b) Aprovar a minuta do 19 Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 02.12.2024. Dr. Leonardo Teixeira Domingues Duarte - Diretor Geral

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12 de dezembro de 2024
Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 12/12/2024, às 11h, de forma exclusivamente digital por 
meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, considerada realizada na sede social da Companhia, localizada 
na Av. Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, 
Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, SP (“Assembleia”), a fim de discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e ratificar o pedido de renúncia do atual Presidente do Conselho 
de Administração, Sr. Ronnie Vaz Moreira; (ii) eleger Leonardo de Mattos Galvão,  como Presidente do Conselho 
de Administração; e (iii) autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para 
efetivar a deliberação ora aprovada. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, por meio da plataforma 
digital Teams. Para participação e votação, os senhores acionistas deverão encaminhar um e-mail para o endereço 
lprates@intercement.com, solicitando o link de acesso ao sistema digital, indicando nome completo, e-mail e 
telefone para contato e, no caso daqueles que forem representados por seus procuradores, encaminhando também 
o instrumento de mandato outorgado com poderes especiais para esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a 
validação dos dados, a Companhia encaminhará o link e a senha de acesso à plataforma digital para o endereço 
de e-mail informado na Solicitação de Acesso. São Paulo, 2/12/2024. Presidente do Conselho de Administração.

CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024
CNPJ/ME 49.947.676/0001-86 - NIRE 35300611292

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 27 de novembro de 2024, às 13 horas, na sede da 
Creditcorp Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Fidêncio Ramos, n.º 100, 14º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Presidente: Sr. Sr. Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior; e Secretário: Sr. Henrique 
Carvalho Silva. 3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada, tendo em vista a presença 
do acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a realização da 7ª (sétima) emissão, 
pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 4 
(quatro) séries, no valor total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão, por 
meio de (a) oferta pública de distribuição com relação às Debêntures Primeira Série (conforme definido 
abaixo) e Debêntures Segunda Série (conforme definido abaixo); e (b) colocação privada com relação às 
Debêntures Terceira Série (conforme definido abaixo) e às Debêntures Quarta Série (conforme definido 
abaixo), sendo as Debêntures Terceira Série objeto de colocação privada exclusivamente para entidades 
do grupo Mercado Bitcoin (“Mercado Bitcoin”), e as Debêntures Terceira Série objeto de colocação 
privada exclusivamente para a Prata Digital Ltda. (“Prata Digital”); (ii) autorizar a Diretoria da 
Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a devida efetivação da deliberação prevista no 
item “i” acima, inclusive (a) a negociação e celebração de todos os documentos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, bem como quaisquer aditamentos aos 
referidos documentos, e (b) contratar instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários e demais prestadores de serviços para Emissão e Oferta, incluindo, sem limitação, 
coordenador líder, banco liquidante, escriturador, assessores jurídicos, agente fiduciário, agente de 
cobrança, custodiante, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 
(iii) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 
Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam definidos nesta ata têm o significado a eles 
atribuídos na Escritura de Emissão (conforme definido abaixo). 5. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas, 
pelo único acionista da Companhia, as seguintes deliberações: 5.1. Aprovar a 7ª (sétima) emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 4 (quatro) séries, da espécie 
quirografária (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações e da Lei 14.430, sendo a primeira série e a segunda série das Debêntures objeto de distribuição 
pública (“Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários”) e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160”) e terceira série e a quarta série das Debêntures objeto de colocação 
privada (“Colocação Privada”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (sétima) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) 
Séries, Para Distribuição Pública Sob o Rito Automático Para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e da 2ª 
(Segunda) Série, e Colocação Privada Para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série e da 4ª (Quarta) Série, da 
Creditcorp Securitizadora S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Cedidos Pela BMP Sociedade de Crédito 
Direto S.A. e Pela QI Sociedade de Crédito Direto S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), com as seguintes características e condições: 5.1.1. 
Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
na Data de Emissão, sendo que: (i) o valor total da Emissão das Debêntures Primeira Série será de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão; (ii) o valor total da Emissão das 
Debêntures Segunda Série será de R$ 35.400.000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos mil reais) na 
Data de Emissão; (iii) o valor total da Emissão das Debêntures Terceira Série será de R$ 10.400.000,00 
(dez milhões e quatrocentos mil reais) na Data de Emissão; e (iv) o valor total da Emissão das Debêntures 
Quarta Série será de R$4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) na Data de Emissão. 5.1.2. 
Séries: A Emissão será realizada em 4 (quatro) séries, que serão totalmente independentes entre si, 
sendo que (i) a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das Séries está prevista no item 
5.1.3 abaixo; (ii) as Debêntures Segunda Série, as Debêntures Terceira Série e as Debêntures Quarta 
Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série no recebimento de todos e quaisquer valores a 
que os titulares das Debêntures Primeira Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de 
Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de Emissão; (iii) as 
Debêntures Terceira Série e as Debêntures Quarta Série serão subordinadas às Debêntures Primeira 
Série e às Debêntures Segunda Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que os titulares das 
Debêntures Primeira Série e das Debêntures Segunda Série façam jus, sem prejuízo das disposições da 
Escritura de Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de 
Emissão; e (iv) as Debêntures Quarta Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série, às 
Debêntures Segunda Série e às Debêntures Terceira Série no recebimento de todos e quaisquer valores 
a que os titulares das Debêntures Primeira Série, das Debêntures Segunda Série e das Debêntures 
Terceira Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de 
Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de Emissão. 5.1.3. Quantidade de Debêntures. Serão 
emitidas 200.000 (duzentas mil) Debêntures, sendo: (i) 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures 
alocadas para a primeira série (“Primeira Série” e “Debêntures Primeira Série”); (ii) 35.400 (trinta e 
cinco mil e quatrocentas) Debêntures alocadas para a segunda série (“Segunda Série” e “Debêntures 
Segunda Série”); (iii) 10.400 (dez mil e quatrocentas) Debêntures alocadas para a terceira série 
(“Terceira Série” e “Debêntures Terceira Série”); e (iv) 4.200 (quatro mil e duzentas) Debêntures 
alocadas para a quarta série (“Quarta Série” e “Debêntures Quarta Série”). 5.1.4. Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”). 5.1.5. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será 4 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão”). 5.1.6. Destinação dos 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia, no âmbito da Emissão, serão aplicados da 
seguinte forma: (i) pagamento das Despesas Iniciais, conforme o Anexo II da Escritura de Emissão; (ii) 
constituição inicial do Fundo de Despesas, observadas as regras de composição do Fundo de Despesas 
dispostas na Escritura de Emissão; e (iii) a integralidade dos recursos líquidos remanescentes deverá ser 
destinada ao pagamento do valor de aquisição de outros Direitos Creditórios que atendam os Critérios 
de Elegibilidade, as Condições de Transferência e demais disposições dos Contratos de Transferência, 
nos termos da Escritura de Emissão. 5.1.7. Garantia: As Debêntures não contarão com garantias, reais ou 
pessoais. 5.1.8. Atualização Monetária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures. 5.1.9. Juros Remuneratórios: (i) Debêntures Primeira Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme aplicável, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de 
sobretaxa (spread) de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, desde a 
primeira Data de Integralização Inicial (inclusive) até a data de cada efetivo pagamento (exclusive), base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Primeira Série”). A Remuneração 
Primeira Série será calculada de acordo com a fórmula constante na Escritura de Emissão. (ii) Debêntures 
Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Segunda Série, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem 
por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa (spread) de 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por 
cento) ao ano, desde a primeira Data de Integralização Inicial (inclusive) até a data de cada efetivo 
pagamento (exclusive), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Segunda 
Série”). A Remuneração Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula constante na Escritura 
de Emissão. (iii) Debêntures Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Terceira Série, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa (spread) de 4,15% 
(quatro inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, desde a primeira Data de Integralização Inicial 
(inclusive) até a data de cada efetivo pagamento (exclusive), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração Terceira Série”). A Remuneração Terceira Série será calculada de acordo 
com a fórmula constante na Escritura de Emissão. (iv) Debêntures Quarta Série (Prêmio sobre a Receita 
dos Direitos Creditórios Adquiridos): Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures 
Quarta Série. Todavia, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Quarta Série, conforme aplicável, será calculado o Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos cujas Debêntures Quarta Série farão jus ao pagamento, conforme aplicável. O 
Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Adquiridos será calculado pela Companhia, diariamente, 
como sendo o valor do resultado apurado pela Companhia no período, antes da apuração de imposto 
de renda e contribuição social sobre lucro líquido, sendo certo que o valor a ser alocado a cada 
Debênture Quarta Série será o correspondente ao (i) valor total do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos calculado de acordo com a Escritura de Emissão, dividido pelo (ii) número de 
Debêntures Quarta Série em Circulação. O valor do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos será informado pela Companhia aos Debenturistas Quarta Série diariamente, por meio de 
correio eletrônico ou em formato acordado entre as partes. Caso esteja vigente o Regime de 

Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, o pagamento do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos poderá ser feito pela Companhia, em cada Data de Pagamento, mediante 
solicitação dos Debenturistas Quarta Série (“Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos”), em todo caso considerando a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos das 
Cláusulas 5.7.1.3 ou 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, conforme o caso, sendo certo que, caso esteja 
vigente o Regime de Amortização 3, o pagamento do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos poderá ser feito exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série, o Resgate 
Obrigatório Segunda Série e o Resgate Obrigatório Terceira Série. 5.1.10. Conversibilidade: As 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. 5.1.11. Tipo e 
Forma: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados. 
5.1.12. Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pela instituição 
financeira responsável pela escrituração das Debêntures (“Escriturador”). Adicionalmente, para as 
Debêntures Primeira Série e para as Debêntures Segunda Série, também será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato emitido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
em nome dos Debenturistas, caso as Debêntures Primeira Série e Debêntures Segunda Série estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. 5.1.13. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Obrigatório e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 
na Escritura de Emissão: (i) as Debêntures Primeira Série terão vencimento em 4 de dezembro de 2035 
(“Data de Vencimento Primeira Série”); (ii) as Debêntures Segunda Série terão vencimento em 4 de 
dezembro de 2035 (“Data de Vencimento Segunda Série”); (iii) as Debêntures Terceira Série terão 
vencimento em 4 de dezembro de 2035 (“Data de Vencimento Terceira Série”); e (iv) as Debêntures 
Quarta Série terão vencimento em 4 de dezembro de 2035 (“Data de Vencimento Quarta Série”). 
5.1.14. Pagamento da Remuneração Primeira Série, Remuneração Segunda Série e Remuneração 
Terceira Série: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes do Resgate Obrigatório e/ou vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, os 
pagamentos de Remuneração Primeira Série, Remuneração Segunda Série e Remuneração Terceira 
Série serão realizados pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, mensalmente, sempre no dia 
5 (cinco) de cada mês calendário, ou Dia Útil subsequente, conforme datas indicadas no Anexo VI da 
Escritura de Emissão, iniciando-se em 6 de janeiro de 2025 ou em data anterior caso o término do 
Período de Alocação ocorra antes de tal data, nos termos da Cláusula 5.7.1.1 da Escritura de Emissão 
(sendo certo que, nesse caso, a Companhia poderá operacionalizar tais pagamentos em datas anteriores 
àquela prevista acima sem necessidade de aprovação pelos Debenturistas reunidos em Assembleia 
Geral de Debenturistas), sendo o último pagamento realizado na respectiva Data de Vencimento. Não 
será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures Quarta Série. 5.1.15. Forma de Subscrição e 
Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante a assinatura e o envio de Boletim de Subscrição 
e integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou mediante chamadas de capital a serem realizadas pela 
Companhia, na forma especificada no respectivo Boletim de Subscrição e Compromisso de Investimento, 
no mercado primário, em moeda corrente nacional ou, exclusivamente no caso das Debêntures Quarta 
Série, em bens e direitos (desde que sejam Direitos Creditórios que atendam às Condições de 
Transferência e aos Critérios de Elegibilidade), (a) pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de 
integralização de Debêntures (“Data de Integralização Inicial”), de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos operacionais aplicáveis da B3; ou (b) pelo seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da remuneração aplicável, calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização Inicial 
ou desde a última Data de Pagamento, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento referente à 
integralização (inclusive) (“Data de Integralização Subsequente”). As Debêntures poderão ser 
subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, conforme o caso, no ato de subscrição das Debêntures, 
ao exclusivo critério do Coordenador Líder, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Debêntures de uma mesma série integralizadas em uma mesma data. A aplicação do ágio ou deságio 
será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério do Coordenador Líder.
5.1.16. Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação. 5.1.17. Espécie: As Debêntures 
serão da espécie quirografária. 5.1.18. Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das 
Debêntures Primeira Série: As Debêntures Primeira Série serão depositadas para (i) distribuição no 
mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 (“MDA”), sendo tal distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 
(ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários, também administrado e operacionalizado pela B3 (“CETIP21”), sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Debêntures Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3. Sem 
prejuízo do acima disposto, as Debêntures Primeira Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 
5.1.19. Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Segunda Série: As 
Debêntures Segunda Série serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do 
MDA, sendo tal distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia 
eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3. Sem prejuízo do 
acima disposto, as Debêntures Segunda Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 5.1.20. Registro, 
Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Terceira Série: As Debêntures Terceira 
Série serão objeto de Colocação Privada. As Debêntures Terceira Série poderão ser registradas em nome 
do titular no CETIP21 para liquidação financeira de seus eventos de pagamento via B3, sendo certo que 
não serão registradas para distribuição no mercado primário, ficando vedada a negociação no mercado 
secundário via B3. Sem prejuízo do acima disposto, as Debêntures Terceira Série serão escrituradas junto 
ao Escriturador. 5.1.21. Registro, Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Quarta 
Série: As Debêntures Quarta Série serão objeto de Colocação Privada. As Debêntures Quarta Série 
poderão ser registradas em nome do titular no CETIP21 para liquidação financeira de seus eventos de 
pagamento via B3, sendo certo que não serão registradas para distribuição no mercado primário, 
ficando vedada a negociação no mercado secundário via B3. Sem prejuízo do acima disposto, as 
Debêntures Quarta Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 5.1.22. Amortização Extraordinária 
Obrigatória Máxima das Debêntures Primeira Série: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Primeira Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, apenas caso esteja 
em vigor o Regime de Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, em todo o caso considerada a 
Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, até o Limite 
de Amortização Primeira Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário), e no 
Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Primeira Série. 5.1.23. Amortização Extraordinária 
Obrigatória Máxima das Debêntures Segunda Série: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Segunda Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, apenas caso esteja 
em vigor o Regime de Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, em todo o caso considerada a 
Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, até o Limite 
de Amortização Segunda Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário), e 
no Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Segunda Série. 5.1.24. Amortização 
Extraordinária Obrigatória Máxima das Debêntures Terceira Série: O saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Terceira Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, apenas 
caso esteja em vigor o Regime de Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, em todo o caso 
considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, 
até o Limite de Amortização Terceira Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário), e no Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Terceira Série. 5.1.25. Amortização 
Extraordinária Voluntária das Debêntures Quarta Série: Caso esteja vigente o Regime de Amortização 2 
ou o Regime de Amortização 3, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série poderá 
ser amortizado pela Companhia, conforme solicitado pelos Debenturistas Quarta Série, em cada Data 
de Pagamento, após o pagamento da Remuneração Primeira Série, o pagamento da Remuneração 
Segunda Série e o pagamento da Remuneração Terceira Série e mediante solicitação dos Debenturistas 
que representem 100% das Debêntures Quarta Série em Circulação em até 3 (três) Dias Úteis antes da 
Data de Pagamento, em todo o caso considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos das 
Cláusulas 5.7.1.3 ou 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, conforme o caso, até o Limite de Amortização 
Quarta Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário), sendo certo que, caso 
esteja vigente o Regime de Amortização 3, o pagamento da Amortização Extraordinária Voluntária das 
Debêntures Quarta Série poderá ser feito exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série, o 
Resgate Obrigatório Segunda Série e o Resgate Obrigatório Terceira Série. 5.1.26. Resgate Obrigatório 
das Debêntures Primeira Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Primeira Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com 
o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures Primeira Série, apenas caso (1) (i) esteja em 
vigor o Regime de Amortização 3, e (ii) na respectiva Data de Pagamento, o Montante Disponível para 
Pagamento das Debêntures Primeira Série seja superior ao Limite de Amortização Primeira Série e 
suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures Primeira Série; ou (2) os Debenturistas Quarta 

Série optem por exercer a Opção de Compra nos termos da Cláusula 13.10 da Escritura de Emissão 
(“Resgate Obrigatório Primeira Série”), considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos 
da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.27. Resgate Obrigatório das Debêntures Segunda Série: 
O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, 
conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures Segunda Série, apenas caso (1) (i) esteja em vigor o Regime 
de Amortização 3, e (ii) na respectiva Data de Pagamento, o Montante Disponível para Pagamento das 
Debêntures Segunda Série seja superior ao Limite de Amortização Segunda Série e suficientes para o 
resgate integral de todas as Debêntures Segunda Série; ou (2) os Debenturistas Quarta Série optem por 
exercer a Opção de Compra nos termos da Cláusula 13.10 da Escritura de Emissão abaixo (“Resgate 
Obrigatório Segunda Série”), exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série e considerada 
a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.28. 
Resgate Obrigatório das Debêntures Terceira Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado 
pela Companhia, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures Terceira Série, 
apenas caso (1) (i) esteja em vigor o Regime de Amortização 3, e (ii) na respectiva Data de Pagamento, 
o Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Terceira Série seja superior ao Limite de 
Amortização Terceira Série e suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures Terceira Série; 
ou (2) os Debenturistas Quarta Série optem por exercer a Opção de Compra nos termos da Cláusula 
13.10 da Escritura de Emissão (“Resgate Obrigatório Terceira Série”), exclusivamente após o Resgate 
Obrigatório Primeira Série e o Resgate Obrigatório Segunda Série e considerada a Ordem de Aplicação 
dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.29. Resgate Obrigatório das 
Debêntures Quarta Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Quarta Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures Quarta Série, apenas caso esteja em vigor o Regime de 
Amortização 3, na Data de Vencimento Quarta Série e desde que o Montante Disponível para 
Pagamento das Debêntures Quarta Série seja superior ao Limite de Amortização Quarta Série e 
suficiente para o resgate integral de todas as Debêntures Quarta Série (“Resgate Obrigatório Quarta 
Série”), exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série, o Resgate Obrigatório Segunda Série 
e o Resgate Obrigatório Terceira Série e considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da 
Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.30. Aquisição Facultativa, Resgate Antecipado e Oferta de 
Resgate Antecipado: As Debêntures não estarão sujeitas à aquisição facultativa, resgate antecipado 
facultativo, total ou parcial e oferta de resgate antecipado. 5.1.31. Vencimento Antecipado: Sem 
prejuízo das demais disposições da Escritura de Emissão, em especial das Cláusulas 5.2.1 e 5.7.5 da 
Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá, em até 3 (três) Dias Úteis da data em que tomar ciência 
da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos, convocar 
Assembleia Geral de Debenturistas na qual apenas os Debenturistas Primeira Série, os Debenturistas 
Segunda Série e os Debenturistas Terceira Série terão direito a voto para declarar vencimento 
antecipado das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 11 da Escritura de Emissão, inclusive as 
disposições relativas aos procedimentos de convocação e quóruns da Assembleia Geral de Debenturistas. 
Será declarado o vencimento antecipado automático das Debêntures mediante a ocorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado Automático, nos termos da Cláusula 8.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão. 5.1.32. Encargos Moratórios: Sem prejuízo do pagamento das respectivas remunerações 
previstas, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures, sobre as parcelas vencidas e não pagas serão acrescidos juros de mora e da multa, quais 
sejam (i) multa não compensatória no valor correspondente a 2,0% (dois por cento); e (ii) juros de mora 
de 1,0% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento e até a data 
do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”), salvo se tal inadimplemento decorrer de 
indisponibilidade ou falhas de liquidação do sistema da B3 e/ou dos respectivos sistemas do Escriturador 
e/ou do Agente de Liquidação, desde que sanado em até 1 (um) Dia Útil. Fica estabelecido que neste 
caso a Companhia, os Endossantes ou a Prata Digital não poderão ser responsabilizados por Encargos 
Moratórios e que quaisquer pagamentos de Encargos Moratórios serão pagos com os recursos 
disponíveis do Patrimônio Separado da Emissão. 5.1.33. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes 
às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia, utilizando-se os procedimentos operacionais 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular 
na B3 ou, ainda, por meio do Escriturador ou diretamente pela Companhia, caso a Debêntures não 
estejam custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na B3 ou não seja possível 
operacionalizar o pagamento por meio da B3. 5.1.34. Colocação: As Debêntures Primeira Série e as 
Debêntures Segunda Série serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático, nos 
termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, organizada de acordo com as leis do Brasil, sob o regime de 
melhores esforços de colocação e distribuição, nos termos do “Instrumento Particular de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 7ª (Sétima) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, Para 
Distribuição Pública Sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e da 2ª (Segunda) 
Série, e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série e da 4ª (Quarta) Série, da Creditcorp 
Securitizadora S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Cedidos pela BMP Sociedade de Crédito Direto S.A. 
e pela QI Sociedade de Crédito Direto S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a 
Companhia, a Trinus Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Coordenador Líder”) e 
o Prata Digital, tendo como público alvo Investidores Profissionais. As Debêntures Terceira Série serão 
objeto de colocação privada exclusivamente para o Mercado Bitcoin, e as Debêntures Quarta Série 
serão objeto de colocação privada exclusivamente para a Prata Digital, sem a intermediação de 
quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou não, 
e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo 
expressamente vedada a transferência e/ou negociação das Debêntures Terceira Série e das Debêntures 
Quarta Série em mercado secundário de bolsa de valores ou em mercado secundário de balcão 
organizado. 5.1.35. Demais condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da 
Emissão são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. A autorização à Diretoria da 
Companhia, ou a seus procuradores, para, observadas as condições descritas acima, praticar todos as 
medidas e os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (a) 
discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à 
Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado;
(b) contratar o Coordenador Líder para desempenhar a função de coordenador da Emissão; (c) negociar 
e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, formalização e 
aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da 
Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, bem como quaisquer aditamentos aos referidos 
documentos; (d) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das 
deliberações ora tomadas; (e) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão e da Oferta, 
incluindo, sem limitação, banco liquidante, escriturador, assessores jurídicos, agente fiduciário, agente 
de cobrança, custodiante, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos; e (f) contratar os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados 
primário e secundário operacionalizados pela B3. 5.3. A ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. ESCLARECIMENTOS: Foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário conforme o disposto no artigo 130, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa – Luiz 
Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior, Presidente; Henrique Carvalho Silva, Secretário; Acionista 
– CREDITCORP SERVIÇOS CORPORATIVOS, por Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior.8. 
ACIONISTAS PRESENTES: Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior; Confere com a original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de novembro de 2024.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de outubro de 2024, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aquisição pela Companhia de participação minoritária 
na Oitis 2 Energia Renovável S.A. (“Oitis 2”), e em conjunto com a Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São 
Paulo S.A. (“ViaMobilidade”) da Oitis 4 Energia Renovável S.A. (“Oitis 4”), ambas detidas pela Neoenergia Renová-
veis S.A. (“Neoenergia Renováveis”) (“Contratos de Compra e Venda de Ações”); (ii) a celebração dos (a) Contratos 
de Comercialização de Energia – PPA (“Contratos de Energia”) e eventuais aditamentos para autoprodução de ener-
gia por equiparação; e (b) Acordos de Acionistas com a Neoenergia Renováveis, o qual estabelecerão os principais 
termos e condições destas aquisições (“Acordos de Acionistas”); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todos e quaisquer atos necessários para a efetivação das deliberações acima, bem como para a adoção, jun-
to aos órgãos governamentais e entidades privadas, das providências que se fi zerem necessárias à efetivação das me-
didas aprovadas nesta assembleia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, após debates e discussões, de-
liberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (i), do Estatuto Social da Companhia, a celebração 
dos (a) Contratos de Compra e Venda de Ações, na qual a Companhia adquirirá as participações minoritárias da Oi-
tis 2; e em conjunto com a ViaMobilidade da Oitis 4, ambas detidas pela Neoenergia Renováveis; (b) Contratos de 
Energia e eventuais aditamentos para autoprodução de energia por equiparação; e (c) após o cumprimento de deter-
minadas condições usuais a este tipo de transação, a celebração dos Acordos de Acionistas, o qual estabelecerão os 
principais termos e condições destas aquisições; e (iii) Que a Diretoria da Companhia a pratique todos e quaisquer 
atos necessários para a efetivação das deliberações acima, bem como a adote, junto aos órgãos governamentais e 
entidades privadas, as providências que se fi zerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nesta assem-
bleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digi-
talmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do arti-
go 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 30 de outubro 
de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acio-
nistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lú-
cia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO., LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digi-
tal ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP 
nº 428.626/24-5 em 26.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DAS
 LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de outubro de 2024, às 16h15, na sede social da Companhia, localizada na 
Estrada de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acio-
nistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aquisição pela Compa-
nhia e em conjunto com a Concessionária do Metrô de São Paulo S.A. (“ViaQuatro”) de participação minoritária 
na Oitis 4 Energia Renovável S.A. (“Oitis 4“), detida pela Neoenergia Renováveis S.A. (“Neoenergia Renováveis”) 
(“Contrato de Compra e Venda de Ações”); (ii) a celebração do; (a) Contrato de Comercialização de Energia – 
PPA (“Contrato de Energia”) e eventuais aditamentos para autoprodução de energia por equiparação; e (b) Acor-
do de Acionistas com a Neoenergia Renováveis, o qual estabelecerá os principais termos e condições desta aqui-
sição (“Acordo de Acionistas”); e (iii) a autorização da Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer 
atos necessários para a efetivação das deliberações acima, bem como a adoção, junto aos órgãos governamen-
tais e entidades privadas, das providências que se fizerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nes-
ta assembleia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e dis-
cussões, deliberaram aprovar: A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA; (i) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (i), do Estatuto Social da Companhia, 
a celebração dos: (a) Contrato de Compra e Venda de Ações, na qual a Companhia e a ViaQuatro adquirirão a par-
ticipação minoritária da Oitis 4, detida pela Neoenergia Renováveis; (b) Contrato de Energia e eventuais adita-
mentos para autoprodução de energia por equiparação; e (c) após o cumprimento de determinadas condições 
usuais a este tipo de transação, a celebração do Acordo de Acionistas, o qual estabelecerá os principais termos e 
condições desta aquisição; e (i) Que a Diretoria da Companhia pratique todos e quaisquer atos necessários para 
a efetivação das deliberações acima, bem como a adoção, junto aos órgãos governamentais e entidades priva-
das, das providências que se fizerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nesta assembleia. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digital-
mente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 31 de ou-
tubro de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secre-
tária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis 
Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. 
Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 427.793/24-5 em 
26.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

 ATIVO                                                          2023                    2022        

 Circulante: 
   Caixa e equivalentes de caixa
      Caixa                                                       3.572                  2.245
      Bancos                                                123.136               162.932
      Aplicações Financeiras                    3.292.906            4.289.783
     Créditos a Recuperar                        3.679.324            2.990.964
Total do Ativo Circulante                     7.098.939           7.445.924

 

Não Circulante 
Realizável a Longo Prazo                          87.575                 87.575
Imobilizado                                          42.922.070          39.714.321
(-) Depreciação Acumulada               (10.975.610)         (9.516.273) 
Total do Ativo Não Circulante          31.946.459          30.198.048

Total do Ativo                                    39.132.975           37.731.547

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE ISRAELITA “TEN YAD”
CNPJ 69.127.793/0001-00 - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

                                                                   2023                 2022
Receitas ordinárias   
Doações recebidas                          20.934.604           19.249.250
   Convênios Governamentais            1.362.783            1.848.760
   Trabalho Voluntário                          1.984.400            1.910.400 
   Atividades geradoras de renda       4.189.117             3.895.727
Total Receitas ordinárias               28.470.905          26.904.137
Receitas financeiras
Receitas financeiras                            461.997              406.906
Total das Receitas financeíras               461.997              406.906
Receitas extraordinárias
Receita de venda ativo                          136.638               228.494 
Total de Receitas Extraordinárias      136.638               228.494
Total de Receitas do exercício       29.069.540         27.539.538
Custos Assistenciais  
Serviços de Proteção Basica        (7.133.926)         (6.922.375)
      Departamento Pessoal               (1.748.190)         (1.669.599)
      Alimentação                                (3.681.922)         (3.684.036)
      Administrativas                           (1.703.212)         (1.568.125)
      Financeiras                                           (600)                  (614)
Serviços de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos                                   1 (3.267.177)          (2.978.434)
      Departamento Pessoal               (1.038.224)         (1.007.961)
      Alimentação                                   (667.334)         (1.274.291)
      Administrativas                           (1.523.992)            (687.434)
      Financeiras                                      (37.625)                (8.746)
Total Custos assistenciais           (10.401.103)         (9.900.809)
Outros Eventos / Atividades
Geradoras de Renda                     (10.527.818)         (4.678.376)
   Pessoal                                          (2.060.386)         (1.287.322)
   Alimentação                                      (332.678)            (230.960)
   Administrativas                              (6.609.594)          (3.063.799)
   Financeiras                                           (5.913)                  -   
   Custos Mercadoria Vendida          (1.250.796)                   -
   Depreciação / Amortização              (268.447)              (96.293)
Despesas Restaurante Bom Prato                              (255.311)
   Pessoal                                                  -                       (30.807)
   Alimentação                                           -                     (104.589)         
   Administrativas                                      -                       (97.944)            
   Tributárias                                              -                         (2.824)
   Financeiras                                            -                         (3.120)
   Depreciação / Amortização                   -                       (16.025)
 Despesas 
Administrativas/Gerais                    (6.346.114)     (10.766.840)
  Pessoal                                                (938.819)       (1.899.414)        
  Administrativas                                 (4.047.236)       (6.541.038)
  Tributárias                                              (66.194)            (17.855)             
  Financeiras                                            (49.393)            (49.831)
  Depreciação / Amortização              (1.244.470)       (1.170.232)        
  Custo de vendas de mercadoria             -                  (1.088.468)               
Despesas Não Operacionais                                            (1.370)
Venda de Bem do Ativo Imobilizado                                    (1.370)
Total dos Custos e Despesas        (27.275.036)      (25.602.707)
Superávit antes da renúncia fiscal 
e do fundo de imobilizações              1.794.503          1.936.830
Isenção Previdenciária                             864.407             861.189
Fundo de imobilização                        (1.700.000)                 -
INSS cota patronal                                 (864.407)          (861.189)
Superávit do  Exercício                            94.503         1.936.830

PASSIVO  E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Circulante                                                  2023                    2022 
     Fornecedores                                     664.321              642.860
     Obrigações sociais a recolher              52.282                 52.914
     Obrigações tributárias                          36.249                 43.179
     Credores Diversos                              304.740              259.126
     Provisões Trabalhistas                        357.232              561.480
Total do Passivo Circulante               1.663.166           1.819.888

Não Circulante 
    Exigivel a Longo Prazo                     4.556.625          4.792.980

Patrimônio Líquido
   Patrimônio social                              30.580.340        29.739.503
   Déficit Acumulado                                 538.337        (1.398.492)        
   Fundo para imobilização                    1.700.000             840.837   
   Superávit/Déficit do exercício                  94.503          1.936.830   
Total Patrimônio Líquido                  32.913.182        31.118.678
Total Passivo                                     39.132.975        37.731.547 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais                                                       2023                    2022                        
  Superávit (Déficit) do Período                                                        94.504           1.936.830
  Baixa do Ativo Imobilizado                                                         13.899                85.589
  Depreciações e Amortizações                                                   1.528.826           1.293.586
 Fundo para mobilizaçao                                                                                                                                         1.700.000                   -  
 Provisões diversas                                                     (204.247)               47.954              
                                                                                                                                                                                 3.132.982          3.363.959 
Redução (Aumento) nos ativos                                                   
   Créditos a Recuperar                                                       (688.361)            912.884            
   Realizavel a Longo Prazo                                          -                          6.337                   
Aumento (Redução) nos passivos    
   Fornecedores                                                                                      21.461             (43.754)
   Obrigações Sociais e Tributárias                                                       (7.563)                (1.480) 
   Outros créditos                                                                                                                                                           7.000  
   Receita Diferida                                                                                                                                                      (11.986)
   Exigivel a Longo Prazo                                                    (236.354)            (585.955)  
Caixa Líquido gerado (utilizado) das atividades operacionais                             (227.442)           3.651.991           

 Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos: 
   Aquisição de ativo imobilizado                                                                                                                           (3.291.136)         (2.170.987)
Caixa líquido utilizado nas atividades de Investimento                              (3.291.136)         (2.196.987)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento  
   Empréstimos                                    38.613              (11.788)
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades de financiamentos                                 38.613              (11.788)

Variação de caixa e equivalente de caixa                                                   (1.035.345)         1.443.216
Caixa e equivalentes de caixa no Início do exercício                                                              4.454.960          3.011.744
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício                                                   3.419.615         4.454.960

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL DO EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2023

                                   Histórico                                               PATRIMÔNIO       FUNDO PARA         SUPERÁVIT/           
                                                     SOCIAL           IMOBILIZAÇÃO          DÉFICIT               TOTAL 
Saldos em 31/12/2021                                                                            26.439.071               2.775.764               (32.986)           29.181.849  
Reversão do fundo de imobilização anterior                                              1.934.926             (1.934.926)         -                             -
Transferência patrimonial 2022                                                           (32.986)                     -                          32.986                     -
Superavit do exercício 2022                                                                             -                             -                     1.936.830              1.936.830
Saldos em 31/12/2022                                                                       28.341.011                  840.838            1.936.830           31.118.679

Reversão do fundo de imobilização anterior                                                 840.838                 (840.838)         -                             -
Fundo para mobilização                                                                                    -                       1.700.000                                         1.700.000    
Transferência patrimonial 2023                                                         1.936.830                     -                   (1.936.830)                     -
Superávit do exercício 2023                                                                              -                             -                         94.504                  94.504 

Saldos em 31/12/2023                                                                       31.118.679                1.700.000                94.504            32.913.183

PARECER DOS AUDITORES  INDEPENDENTES   
São Paulo, 13 de março de 2024. 

Walter Heuer Auditores Independentes 
CRC - RJ000319-O-8

Osmar Hermes Donato Costa
CRC – 1SP272659/O-4

São Paulo, 31 de Dezembro de 2023 
Dave Weitman - CPF: 013.100.408-50   

Osvaldo Catharino Moreno - CRC: TC 1SP074832/0-5 
CPF.: 531.652.338-53 Contador
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 A votação do projeto de lei
que pretende regular a Inteligên-
cia Artificial (IA) no Brasil foi
adiada em Comissão do Senado,
na terça-feira (3), devido à posi-
ção contrária de parlamentares da
oposição sobre a exigência de
que os sistemas de IA respeitem
a integridade da informação e
combatam a desinformação. Foi
dado um prazo até a próxima quin-
ta-feira (5) para que a Comissão
Especial criada para analisar o
tema chegue a um consenso.

“Existem ainda pontos do re-
latório cuja redação gerou ques-
tionamentos por parte da oposi-
ção e do governo. Esses pontos
o relator concordou que dará 48
horas para que os dois lados se
manifestem e nós faremos a vo-
tação na próxima quinta-feira
(5)”, explicou o presidente da
Comissão, o senador Carlos Via-
na (Podemos-MG).

De acordo com o relator, o
senador Eduardo Gomes (PL-
TO), parlamentares da oposição
são contrários aos trechos do
projeto que exigem a integridade
da informação produzida por in-
teligência artificial.

O artigo 2º do projeto de lei
2.338 de 2023, de autoria do pre-

sidente do Senado, Rodrigo Pa-
checo (PSD-MG), determina que
o desenvolvimento e o uso dos
sistemas de IA têm como funda-
mento a “integridade da informa-
ção mediante a proteção e a pro-
moção da confiabilidade, precisão
e consistência das informações”.

Em outro trecho, o projeto de
lei determina que, antes de dis-
ponibilizar um sistema de IA no
mercado, é preciso demonstrar,
por meio de testes, que o sistema
pode identificar e reduzir riscos à
integridade da informação e con-
tra “a disseminação de desinfor-
mação e de discursos que pro-
movam o ódio ou a violência”.

Debate
Assim como ocorreu no de-

bate sobre o chamado projeto de
lei das fake news durante a trami-
tação na Câmara dos Deputados,
parlamentares de oposição têm
argumentado que a inclusão des-
ses dispositivos poderia levar à
censura de conteúdos na inter-
net.

O senador Marcos Rogério
(PL-RO) apresentou emenda para
suprimir a exigência de integrida-
de da informação em sistemas de
IA, alegando que a autoridade

criada para supervisionar a IA no
Brasil teria o poder de definir
quais conteúdos as plataformas
teriam que remover.

Ao realizar modificações no
texto, o relator Eduardo Gomes
afirmou que “o conceito de inte-
gridade da informação foi revis-
to para deixar explícito que é ins-
trumental para a promoção da li-
berdade de expressão, e não ser
instrumentalizado para fins de
censura ou violação a outros di-
reitos fundamentais”.

O especialista em direito di-
gital Alexandre Gonzales, que
atua na Coalizão Direitos na
Rede, organização que reúne 50
entidades que militam por direi-
tos na internet, destacou à Agên-
cia Brasil que o argumento de
que o combate à desinformação
é censura não é válido porque a
análise da integridade da infor-
mação não seria feita em casos
ou perfis específicos com risco
de censura, mas no sistema de
IA como um todo.

“Essa parte do projeto exige
por parte das grandes empresas,
por meio da autoridade que vai
coordenar esse processo de go-
vernança e regulação, que elas
apresentem um mínimo de avali-

ação de relatório sobre como elas
percebem que os sistemas delas
estão atuando em relação a uma
série de possíveis riscos”, expli-
cou.

Na terça-feira (3), o relator do
projeto Eduardo Gomes excluiu
os sistemas de IA usados por pla-
taformas digitais, as chamadas
big techs, do rol de IAs conside-
radas de alto risco.

Projeto
De autoria do presidente do

Senado, Rodrigo Pacheco (PSD/
MG), o texto estabelece os prin-
cípios fundamentais para o de-
senvolvimento e uso de IA. Ele
define que a tecnologia deve ser
transparente, segura, confiável,
ética, livre de vieses discrimina-
tórios, respeitando os direitos
humanos e valores democráticos.
Além disso, o projeto exige que
sejam contemplados o desenvol-
vimento tecnológico, a inovação,
a livre iniciativa e a livre concor-
rência.

O projeto ainda define quais
sistemas de IA devem ser consi-
derados de alto risco e, por isso,
precisam de uma regulação mais
rígida, além de proibir o desen-
volvimento de tecnologias que

causem danos à saúde, seguran-
ça ou outros direitos fundamen-
tais.

Também proíbe que o poder
público crie sistemas que classi-
fiquem ou ranqueie pessoas com
base no comportamento social
para acesso a bens e serviços e
políticas públicas “de forma ile-
gítima ou desproporcional” ou
que facilite o abuso ou explora-
ção sexual de crianças e adoles-
centes.

Governança
Duas estruturas de governan-

ça para regulação da tecnologia
estão previstas para fiscalizar a
aplicação da legislação, com a
criação do Sistema Nacional de
Regulação e Governança de IA
(SIA), responsável por “exercer
competência normativa, regula-
tória, fiscalizatória e sancionató-
ria plena para desenvolvimento,
implementação e uso de sistemas
de inteligência artificial para ati-
vidades econômicas em que não
haja órgão ou ente regulador se-
torial específico”.

Caberá ao SIA ainda regular
a classificação dos sistemas de
IA de alto risco, aqueles que de-
vem ter um monitoramento mais

rígido, incluindo análises perma-
nentes do impacto algorítmico, ou
seja, uma avaliação de como o
algoritmo está atuando.

O outro órgão é o Conselho
de Cooperação Regulatória Per-
manente (CRIA), ligado ao Mi-
nistério do Trabalho, e que deve
regular as relações trabalhistas
impactadas por IA. Entre os ob-
jetivos do CRIA está o de valori-
zar as negociações coletivas,
potencializar os efeitos positivos
da IA aos trabalhadores, além de
“mitigar os potenciais impactos
negativos aos trabalhadores, em
especial os riscos de deslocamen-
to de emprego e oportunidades
de carreira relacionadas a IA”.

Além dessas estruturas liga-
das ao Poder Executivo, os agen-
tes que trabalhem com IA deve-
rão, de acordo com o projeto, ter
estruturas internas de governan-
ça e análise dos riscos potenci-
ais que podem ser causados pe-
las ferramentas desenvolvidas.
Esses agentes privados também
precisarão classificar os sistemas
de IA de acordo com os níveis de
risco, com regras mais rígidas de
aplicação e monitoramento para
os sistemas considerados de alto
risco. (Agência Brasil)

Terras indígenas da Amazônia influenciam
chuvas que abastecem o agro

Estudo divulgado na terça-
feira (2) pelo Instituto Serrapilhei-
ra indica que terras indígenas da
Amazônia influenciam as chuvas
que abastecem 80% da área das
atividades agropecuárias no país.

Os dados indicam que, em
2021, a renda econômica do se-
tor agrícola nas áreas mais bene-
ficiadas por essa dinâmica che-
gou a R$ 338 bilhões — 57% do
total nacional.

“A conclusão é que o impac-
to da preservação das TIs [terras
indígenas] vai além do meio am-
biente, destacando-se como
peça-chave para a segurança hí-

drica, alimentar e econômica do
Brasil”, destacou o instituto.

Estados
O estudo revela que pelo me-

nos 18 estados e o Distrito Fede-
ral encontram-se parcial ou total-
mente dentro da área de influên-
cia de terras indígenas amazôni-
cas.

“Em estados como o Acre,
Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul e Paraná, há regiões onde a
chuva proveniente da reciclagem
de água feita pelas florestas das
TIs amazônicas chega a um terço
do total anual de cada local.”

De acordo com o instituto, até
30% da chuva média que cai so-
bre as terras agropecuárias do
país está diretamente relaciona-
da à eficiente reciclagem de água
nesses territórios.

Apesar das conclusões, Ron-
dônia e Mato Grosso, que figu-
ram entre os nove estados mais
influenciados por essa chuva,
estão entre os que mais desma-
taram florestas desde 1985.

Segurança alimentar
Os dados mostram que as

chuvas provenientes dessas ter-
ras indígenas também contribu-

em diretamente para a segurança
alimentar nacional, uma vez que
a participação da agricultura fa-
miliar no valor da produção total
supera 50% em vários estados
influenciados.

“Na prática, a Amazônia ‘irri-
ga’ grande parte do país por meio
dos chamados ‘rios voadores’: a
umidade reciclada nas florestas
das terras indígenas amazônicas
é transportada pela atmosfera e
se torna chuva em outras regi-
ões do Brasil, como o Centro-
Oeste e o Sul”, destacou o Insti-
tuto Serrapilheira.

Esse mecanismo natural de

geração de chuva, segundo o
estudo, depende da manutenção
de áreas de florestas nativas con-
servadas, responsáveis pelo
bombeamento de umidade para a
atmosfera.

Entenda
As terras indígenas ocupam

atualmente cerca de 23% da cha-
mada Amazônia Legal, incluem
mais de 450 territórios e abrigam
cerca de 403,6 mil pessoas.

“Elas atuam como barreira ao
desmatamento ao longo da his-
tória.: dos 4,4 milhões de hecta-
res desmatados no bioma Ama-

zônia entre 2019 e 2023, apenas
3% (130,2 mil hectares) ocorreram
dentro de TIs.”

De acordo com o instituto,
isso acontece porque grande par-
te das atividades desenvolvidas
em terras indígenas é realizada de
maneira integrada ao ecossiste-
ma, envolvendo formas de uso e
manejo que não necessariamen-
te implicam remoção da vegeta-
ção nativa.

“Existe, assim, relação intrín-
seca entre a proteção territorial
de povos indígenas e a conser-
vação de ecossistemas”, con-
cluiu. (Agência Brasil)

STF já condenou 310 pessoas por
atos golpistas em 8 de janeiro

O Supremo Tribunal Federal
(STF) já condenou 310 pessoas
acusadas de envolvimento nos
atos golpistas de 8 de janeiro de
2023. O número foi divulgado
pela Procuradoria-Geral da Repú-
blica (PGR), órgão responsável
pela acusações, na terça-feira (3).

De acordo com a procurado-
ria, 2 anos após os atos, 229 fo-
ram condenados como executo-
res dos atos e 81 na condição de
incitadores.

As condenações dos execu-
tores variam entre 15 anos e 17
anos de prisão, por crimes de as-

sociação criminosa armada, dano
qualificado, deterioração do pa-
trimônio tombado, abolição vio-
lenta do Estado Democrático de
Direito e tentativa de golpe de
Estado.

No caso dos acusados de in-
citação aos atos, as condenações
são de 1 ano de prisão, mas fo-
ram substituídas por prestação
de serviços comunitários e a pre-
sença em um curso sobre demo-
cracia.

Os condenados também es-
tão com o passaporte retido, por-
te de arma revogado e deverão

pagar, solidariamente, o valor de
R$ 5 milhões por danos morais
coletivos.

O levantamento da PGR tam-
bém mostra que 500 acusados
assinaram acordo de não perse-
cução penal e seus processos
foram encerrados.

O acordo permite que os acu-
sados que não participaram dire-
tamente dos atos de depredação
do Congresso, do Palácio do Pla-
nalto e do Supremo possam con-
fessar os crimes em troca de me-
didas diversas da prisão. (Agên-
cia Brasil)

Canal por voz no Gov.br facilita
acesso a pessoas com deficiência
A partir da terça-feira (3), os

mais de 4.300 serviços públicos
digitais disponíveis no portal
Gov.br estarão acessíveis tam-
bém a pessoas com deficiência
visual ou dificuldades para digi-
tar. A inserção de uma nova fun-
cionalidade, a busca por voz, foi
anunciada pelo Ministério da
Gestão e da Inovação em Servi-
ços Públicos, Dia Internacional
da Pessoa Com Deficiência.

Segundo o ministério, a fer-
ramenta foi desenvolvida para
ampliar a inclusão digital, possi-
bilitando que pessoas com defi-
ciência acessem o Gov.Br usan-
do celulares ou computadores.

Neste primeiro momento, a fun-
cionalidade estará disponível
apenas para celulares Android,
usados pela maioria dos brasilei-
ros, e em navegadores como o
Chrome e Edge. Em breve, a fer-
ramenta também estará disponí-
vel para dispositivos que usam
IOS e no navegador Safari.

“Temos um olhar de não dei-
xar ninguém para trás na transfor-
mação digital. Esta funcionalida-
de vai simplificar a vida tanto das
pessoas com deficiência visual
quanto daquelas que possuem
alguma dificuldade em digitar”,
garantiu o secretário de Governo
Digital, Rogério Mascarenhas.

Este ano, a Secretaria de Gover-
no Digital, em conjunto com o Mi-
nistério dos Direitos Humanos e da
Cidadania (MDHC) e a Universida-
de Federal da Paraíba (UFPB), já ti-
nham feito melhorias na plataforma
Vlibras, de forma a permitir que pes-
soas surdas acessem conteúdo mul-
timídia em sua língua natural de co-
municação, o que contribui com a
acessibilidade em computadores, dis-
positivos móveis e páginas Web.

“Entre as inovações, está a
adição de mais de 1.680 sinais.
Além disso, mais de 90% dos ser-
viços do portal Gov.br já foram
tratados no Vlibras”, explicou o
MGI. (Agência Brasil)

Big tech é excluída do rol de
 Inteligência Artificial de alto risco

O dispositivo que considera-
va como sendo de alto risco os
sistemas de Inteligência Artifici-
al (IA) usados pelas plataformas
digitais, as chamadas big techs,
para produção, análise, recomen-
dação e distribuição de conteú-
dos foi excluído, na terça-feira (3),
do projeto de lei que regula a IA
no Brasil.

São considerados de alto ris-
co os sistemas de IA que podem
causar danos às pessoas ou à
sociedade. De acordo com o re-
lator, senador Eduardo Gomes
(PL-TO), a retirada desse trecho
foi um acordo entre as bancadas
para fazer o texto avançar na Co-
missão Especial do Senado cria-
da para analisar o tema.

O projeto de lei 2.338 de 2023,
de autoria do presidente do Se-
nado, Rodrigo Pacheco (PSD-
MG), determina que sistemas de
IA considerados de alto risco
deve ser submetidos a regras
mais rígidas de governança, mo-
nitoramento e fiscalização.

O texto define como de alto

risco uma série de casos, entre
eles, os sistemas de inteligência
artificial que impactam na saúde
e segurança das pessoas, como
no diagnóstico médico, ou os que
podem ser usados para seleção
de trabalhadores em empregos,
para a seleção de estudantes em
instituição de ensino ou no aten-
dimento de serviços públicos.

O trecho que se referia às big
techs afirmava que seria consi-
derada uma IA de alto risco o sis-
tema de “produção, curadoria,
difusão, recomendação e distri-
buição, em grande escala e signi-
ficativamente automatizada, de
conteúdo por provedores de apli-
cação, com objetivo de maximi-
zação do tempo de uso e engaja-
mento das pessoas ou grupos
afetados”.

A coordenadora de incidên-
cia da organização Repórter Sem
Fronteiras na América Latina, Bia
Barbosa, que tem pressionado
para a aprovação do projeto, ava-
liou que o trecho foi retirado por
pressão das plataformas digitais .

“Não faz nenhum sentido um
projeto de lei de regulação de IA
que não trate dos sistemas de
recomendação e moderação de
conteúdo, que são sistemas de
alto risco. Só que as plataformas,
assim como fazem em todos os
países do mundo, se opõem de
maneira significativa a qualquer
regulação que venha afetar os
seus negócios e, aqui no Brasil,
elas têm um aliado muito signifi-
cativo, que são os parlamentares
de extrema-direita”, destacou a
especialista.

Barbosa citou a desinforma-
ção em massa em eleições, na
pandemia de covid-19 e os ata-
ques à democracia por meio das
redes socais como exemplos de
danos que os sistemas de reco-
mendação de conteúdos via IA
das plataformas podem causar às
pessoas e à sociedade.

Apesar dessa mudança, foi
adiada para a próxima quinta-fei-
ra (5) a votação do projeto na
Comissão. Havia a expectativa de
que o tema fosse aprovado nes-

ta terça-feira. O adiamento ocor-
reu porque não houve consenso
entre os parlamentares em rela-
ção aos trechos que exigem a in-
tegridade da informação para sis-
temas de IA.

Projeto
O projeto que regulamenta a

inteligência artificial no Brasil
também estabelece os princípios
fundamentais para o desenvolvi-
mento e uso de IA. Ele define que
a tecnologia deve ser transparen-
te, segura, confiável, ética, livre
de vieses discriminatórios, res-
peitando os direitos humanos e
valores democráticos. O projeto
exige também que sejam contem-
plados o desenvolvimento tecno-
lógico, a inovação, a livre inicia-
tiva e a livre concorrência.

Além de enumerar os siste-
mas de IA considerados de alto
risco, o projeto proíbe o desen-
volvimento de alguns tipos de
tecnologias de IA que causem
danos à saúde, à segurança ou a
outros direitos fundamentais.

O projeto proíbe, por exem-
plo, que o poder público crie sis-
temas que classifiquem ou ran-
queie pessoas com base no com-
portamento social para acesso a
bens e serviços ou a políticas
públicas “de forma ilegítima ou
desproporcional” ou de sistemas
de IA que facilite o abuso ou ex-
ploração sexual de crianças e
adolescentes.

Alto risco
De acordo com o artigo 14 do

projeto, são considerados siste-
mas de alto risco aqueles de con-
trole de trânsito, de redes de abas-
tecimento de água, eletricidade e
“quando houver risco relevante
à integridade física das pessoas”.

Também são considerados
sistemas de IA de alto risco aque-
les aplicados na educação e for-
mação profissionais para deter-
minar acesso à instituição de en-
sino ou de monitoramento de es-
tudantes, além dos sistemas usa-
dos para recrutamento de traba-
lhadores ou para promoções no

trabalho.
Sistemas de IA de “repartição

de tarefas e controle e avaliação
do desempenho e do comporta-
mento das pessoas nas áreas de
emprego, gestão de trabalhado-
res e acesso ao emprego por con-
ta própria” também são conside-
rados de alto risco.

Outros exemplos são siste-
mas de IA para avaliação de prio-
ridades em serviços públicos es-
senciais, como bombeiros e as-
sistência médica. Também são
citados no texto os sistemas de
inteligência artificial usados pela
Justiça para investigação de cri-
mes, ou que tenham risco para as
liberdades individuais ou ao Es-
tado Democrático de Direito.

Os sistemas de IA na área da
saúde, como para auxiliar no di-
agnóstico e procedimentos mé-
dicos, e para o desenvolvimento
de veículos autônomos em espa-
ços públicos são outros exem-
plos de sistemas de alto risco de
inteligência artificial listados pelo
projeto. (Agência Brasil)


